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RESUMO 

Este trabalho é um estudo de caso, que pretendeu investigar, através da combimu,:ãu de 

pesquisa bibliográrica, documental e exploratória, as relações que as pessO<ls estabelecem com 

r1 espw;o, rnais e.specificamente o espaço de Jazer, num condomínio residenciul fechado 

horizontal, tendo como preocupação básica os aspectos relacionados ao "poder", ao 

significado político do espaço. Procurou-se verificar o que representa o ambiente do 

condomínio fet:hado para as pe:-:soas que o procuram e o que ocorre com rela(,::IO au espa\'O e 

ao lazer. A pesquisa biblingnífica foi realizada junto ao Sistema de Bibliotecas UN ICAMP e ar1 

SIBRADID - Sistcmu Brasileiro de Informação e Documentação em Educw;ãu Física. A 

pesqui.~u documental fui feita no condomínio, que foi escolhido de forma não probabilística, 

intenciunal c por critério de acessibilidade. A pesquisa exploratória lie desenvolveu nu 

ambiente do cundumíniu eleito, onde a principal técnica utilizada foi a "observação 

participante", tendo .~ido usada também a "entrevista temática". Nu decorrer do trabalho foram 

analisadus aspectos como os significados que o espaço assume na sociedade contemporânea, 

as formas com lJlH.: '-L~ pe.~suas se apropriam do espaço de lazer nu condomínio, qua1s mteresscs 

do lazer aparecem destw.:ados, como se colocam os interesses físico-esportivos, 

cspecifiL·umentc, neste ccnárw e o que a administração do condumínio prevê ou pretende 

Jcerca du espat,:u e du lazer. O condomínio parece ser visto pelas pessoas como um refúgio, 

onde não penetram as desordens da grande cidade, porém verifica-se uma série de fenômenos 

urbunos na forma cnm que as pessoas se apropriam du "ambiente alternativo", O espaço é de 

fundamenwl impurtância, mas é na relayão de apropriayâo que se percebem as contradit,;õcs. 
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INTRODUÇAO 

O espa<;o geográfico adquiriu, ao longo do desenvolvimento da história, um 

"significado dialéticll": de agente e resultado das transfurmw;Ocs da sociedade. A 

consulidou;ão do capitalismo, através das contradições geradas pela luta de classes, 

determinou uma organização espacial característica e reveladora das relações entre os 

homens. Esta urganizat;ão espacial possui, portanto, um significado político (BOBEIO, 

19Xlf:Sl54-(Xl2) na estrutura social, c que está intimamente relacionado com o poder 

(BOBB 10, 1 SJK9:lJ33-942) sobre o espaço. Aliás, historicamente, é através do poder 

ecunflmico que na.~cc u controle político do espaço, para que seja garantida a acumulat;ão 

(IVIOKEIRA, IYXI:III4-1115). 

Nessa mesma lógica, pode-se constatar uma espécie de çonfinamento a que o 

capitalismo levou us pessoas, deixando-as em uma completa dependência do mundo 

mercantil. Os espa\-·os de lazer, inclusive as áreas verdes e até o lazer, propriamente dito, 

tornaram-se prudutos dq mercado. 

O poder sobre o cspa~o passou u ser infinilamcnte significativo, inclusive para tl 

lazer das pessoas. Referindo-se à problemática do lazer, vários auwres fazem referência à 

quc.~tãu da relar,:ãtl pmlcr-cspu~o, entre eles Joffre DUMAZEDIER (1 9X0:5k): 

"Hoje supõe uma maneira de viver mlo somente o 

dinheiro, mas também o espaço e o tempo". 
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É dentro da organização espacial, que é ao mesmo tempo agente transformador da 

sociedade e resultado destas transformações, que se encontra o fenômeno, relativamente 

recente, da proliferação de condomínios residenciais fechados, próximos a cidades grandes. 

Surge aqui um primeir() ljUestionamentu: esses espaços, de valor imobiliário considcrávd, 

procurados pelas pessuas, representariam para elas "soluções" para os problemas que os 

grandes centros urbanos estão fadados a enfrentar, tais como a dificuldade de locomover-se, 

a falw de c.~pa~·os livre.~ e equipamentos de lazer, a falta de segurança nos equipamentos e 

nu transporte até eles, a poluição e a absorção quase total do indivíduo pelo ritmo urbano -

que é u ritmo do trabalho'! 

Os cspaçus c CljUipamcntos de lazer figuram como um dos principuis atrativos nas 

campanhas de vendas de lotes e casas nos condomínios, revelando assim um grau de 

importúncia ljUc é atribuído a esses elementos. 

E, se há realmente uma busca das pessoas pur espaços de lazer quulitativamente 

superiores, o que acontece de fato, nestas áreas residenciais "nobrc:s"? O poder sobre o 

espaço seria cnndição suficiente para o lazer das pessoas? Elas de fato exercem o poder 

snbrc ele ou seriu tão somente um "poder potencial" (BOBBJO, 19H9:934-937)? 

Certamente que há, nes.~as áreas, um fluxo e até uma fixação de residência, de 

pessoas ljUC trabalham lá, que ajudam a manter esta organização espacial. Há corporações 

de segurança, trabalhadores que prestam serviços aos moradores, desde afazees domésticos 

diários até a jardinagem uu a "guarda" da residência, fixando-se em peyuenas casas paralela.~ 

ou edículas cunslruídas para este fim. Qual a relação deste público com o espayo 
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condominial? Qual o significado de todo o aparato de segurança (poder da força) articulado 

em torno dessas áreas'! 

Pode-se ainda supor a existência de semelhanças e/ou diferenças entre a relação 

lazer-espat;o das pessoas, considerando suas diferenças de classe social. 

Pretendeu-se aqui investigar até que ponto pode-se considerar um condomínio 

residencial como um "pedaço". Esta noção, explicitada por J.G.C.MAGNANI (19R4:137), 

se traduz em ."um componente de ordem e!Jpacial a que corresponde determinada rede de 

relaçôes sociais". É esta rede de relações, tendo como cenário o espaço em que se fixa o 

seu emaranhado, que se pretendeu "fotografar". 

Tendo como base a classificação dos conteúdos culturais do lazer, apresentada por 

J.DUMAZEDIER (1980), foram privilegiadamente considerados aqui os interesses físico

esportivos, por estarem em íntima relação com a Educação Física; porém isto não significa 

que a compreensão do lazer das pessoas ficou restrita a eles. 

Na tentativa de busca de resposta a esses questionamentos, procurou-se a 

combinação de pesquisa bibliográfica, documental e exploratória. Quanto ao mudu Lle 

investigação trata-se aqui de um estudo de caso, onde a amostra (condomínio) foi definida 

de forma não probabilística, intencional e por critério de acessibilidade, fundada na dialética 

da "ação-problema-reflexão-ação" (SAVIANI, 1982:28-29). O nome do condomínio, bem 

como das pessoas entrevistadas durante a pesquisa foram omitido.-; por questões éticas. 

Para a operacionalização da pesquisa bibliográfica, foi realizado um levantamento 

bibliográfico ucerca dos temas fundamentais do trabalho - lazer; interesses físicos no lazer; 

espaço; poder - no sistema de bibliotecas UNICAMP e nu SIBRAD!D - Sistema Brasileiro 
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de Documentação e Informação em Educação Física. Após o levantamento as obras foram 

selecionadas através de análise textual e interpretativa, a partir do que se formulou as 

"hipóteses de trabalho". 

A pesquisa documental foi desenvolvida através de um levantumcnto de documentos 

relativos a "lazer", "planos administrativos" e "utilização do espaço condominial", no 

condomínio eleito para a pesquisa. Após a análise e interpretação dos documentos, e o 

confronto com o resultado da pesquisa bibliográfica, definiu-se "categorias" para a pesquisa 

exploratória. 

Durante a pesqursa exploratória, a principal técnica de coleta foi a "observação 

participante" (BRUYNE e outros, 1977:224-227), sendo que no decorrer do processo 

sentiu-se a necessidade de utilizar como recurso complementar a "entrevista temática" 

(BRUYNEeoutros, 1977:211). 

O trabalho de pesquisa resultou neste escrito, dividido em três capítulos articulados 

entre si, onde foram obtidas algumas respostas e levantados outros questionamentos, 

deixando assim algumas sugestões para futuras reflexões. 
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- Capítulo I 

ESPAÇO E PODER 

Buscando compreender as relações existentes entre "espaço" e "poder", 

fundamentais para o desenvolvimento deste trabalho de pesquisa, procurou-se estudar, 

através de revisão bibliográfica, os significados do espaço, a forma como ele é concebido da 

ótica mercantilista e o espaço de lazer, propriamente dito, no que diz respeito à apropriação, 

enfatizando os interesses físico-esportivos, embora reconhecendo sua interligação com os 

demais. É disso que se tratará neste capítulo que está dividido em três subtítulos inter

relacionados. 

1 ~ O espaço e seus significados. 

É possível perceber, através do desenvolvimento da história, que o espaço adquiriu 

vários significados nas sociedades humanas, sempre relacionados a diversos momentos do 

"tempo". Embora o homem esteja habituado a conceber a realidade espaço-temporal que 

tem ,diante de si, apenas como presente, sabe-se que o espaço nada tem de fixo e de imóvel. 

A realidade espacial é sim alguma coisa móvel e, fundamentalmente, dialética, exatamente 

porque está em íntima relação com o tempo e com a sociedade, sofrendo e provocando 

transformações dela/nela. Assim, referindo-se à temática do espaço, Roberto DA MATTA 
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(1987:32) afirma que "o espaço confunde-se com a própria ordem social". Ora, 0 que 

exatamente tem o "social" a ver com o "espaço"? Fundamentalmente, percebe-se que a 

sociedade estabelece relações de apropriação com o espaço, que incluem a demarcação, o 

controle, o poder. Outros autores referem-se ao tema, entre eles Michel FOUCAULT 

(1984:159), quando lembra que, ao se tratar do espaço como algo fixo, imóvel e não

dialético, absolutamente separado do tempo " ... que era rico, fecundo, vivo e dialético ... ", 

não se percebia o componente de poder que estava Egado a ele. 

Se o espayo se apresenta impregnado de valores da sociedade (DA MA IT A, 

19X7:32), certamente estão presente,~ as tentativas de controle e de manutenção de uma 

determinada ordem vigente. É aí que .')e cxplicita a relação de poder estabelecida pelo 

homem com o espaço. 

O antropólogo DA MA TIA (1987:47-49) verifica a existência de tipos de espaços 

diferentes - os espaços "eternos" e os "problemáticos" - que estariam em ~.:ma oposição 

complementar, um em relação ao outro, sendo mantenedores da ordem político-econômico

social. Os espaços eternos representam a garantia da ordem, a ausência de conflitos e 

contradições, t.:omo por exemplo as diferenças de classe e suas possíveis implicaçõe,~, que 

não devem aparecer para questionar a "eternidade" dessas condições. Já os espaços 

problemáticos são aqueles onde predominam as contradições e as diferenças, um retrato do 

questionamento de uma ordem vigente. 

Esses dois tipos contra::;tantes abrigam certamente v1sões de mundo diferentes e 

próprias de cada um, éticas diferentes e também particulares; algo assim como uma igreja e 

uma zona de meretrício, um condomínio fechado e uma favela. E é inclusive através dos 
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contrastes que o espaço urbano é mais perceptível e revelador. Exatamente porque 0 espaço 

é dinâmico, o antropólogo estabelece as "categorias" eternos e problemáticos. 

Outro autor que se refere aos significados do espaço é Ruy MOREIRA (1981:79-

R2), estabelecendo uma distinção entre espaços que chamou de "primeira natureza" ou 

natureza "natural" e "segunda natureza" ou natureza "socializada". Nesta concepção, o 

elemento principal que caracteriza a transformação do que é "natural" em "socializado" é 

exatamente o "processo de trabalho", porque dá ao que é natural um caráter histórico, 

situado no "tempo" e, portanto, social. O espaço "socializado" passa a ter, assim, valor de 

mercado. 

2 - O espaço urbano da útica mercantilista. 

Na sociedade contemporânea, urbano-industrial, a visão preponderante da cidade é a 

tio ponto de vista do mercado, onde o espaço significa mercadoria e investimento. A 

especulação imobiliária é, ao mesmo tempo, resultado e contribuinte dos desequilíbrios 

espaciais gerados em vários aspectos. Se o espaço é mercadoria, quem não tem condições 

de comprá-la para moradia, por exemplo, deve contentar-se com as iniciativas de programas 

de habitação popular que, seja do setor público ou do setor privado, normalmente 

cstabe!eçem padrões de moradia ditos "subnormais" (SANTOS, 19g7:46), baseando-se na 

suposir;ão de que as pcslioas têm necessidades básicas diferentes, talvez em função da classe 

social a que pertencem (e isso definiria os padrões de moradia adequa(1os). 
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No caso dos equipamentos de lazer, dos espaÇOii de convívio, parece haver uma 

tendência à "privatização", isto é, os espaços de lazer, inclusive as áreas verdes e o lazer 

propriamente dito tornaram-se produtoii do mercado. Como bem explicita Milton SANTOS 

(I ~87:48): 

"Quem não pode pagar peLo estádio, pela piscina, pela 

montanha e o ar puro, pela água,fica exclufdo do gozo 

desses bens que deveriarn ser públicos porque 

essencims. 

A con~trw;ão de equipamentos público.~ de lazer fica prejudicada com o jogo da 

especulayão imobiliária, ao que o poder público também dá a sua parcela de contribuição 

quando estimula a supervalorização de certas áreas em detrimento de outras. Esse 

crescimento desordenado tende a gerar desequilíbrios de toda ordem no espaço urbano. As 

diferenças de classe social aparecem explícitas ao se observar, no espaço urbano, as áreas 

periféricas habitadas por um grande número de pessoas quase sempre desprovidas de 

serviços essenciais como os transportes, escolas, serviços de saúde e a própria segurança e, 

por outro lado, áreas nobres repletas de bens e serviços sendo oferecidos, ocupadas pelas 

minorias das classes mais abastadas. Um exemplo concreto da nossa realidade espacial 

contrastante é a existência das "cidades-satélites" ou "cidades-dormitórios" 

(MARCELLINO, I ~83:58). 

A situação é mais grave quando se trata de espaços e equipamentos de lazer, pela 

falta de "ressonância social" da problemática (MAGNANI, 1984). O lazer não é entendido 

como essencial e, portanto, os espaços e equipamentos de lazer não costumam merecer a 
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atenção necessária, nem lheil é atribuída a importância real numa política de administração 

urbana. 

O lazer é visto como algo não muito necessário, supérfluo, como se não fizesse parte 

da vida do ser humano; não se reconhece ainda o significado do lazer como forma possível 

de desenvolvimento pessoul e social. Apesar dos preconceitos, certas pesquisas já revelam a 

importância do lazer "na vida das pessoas das grandes cidades" (MARCELLINO, 1990:34-

35). O próprio MAGNANI (1984) constatou este fato em suas pesquisas, tanto na cidade, 

quanto na periferia, através da "observação participante" no cotidiano das pessoas, 

contrastando com seus depoimentos coletados, através de técnicas "tradicionais", como 

questionários. 

Parece haver uma tendência, em muito decorrente do:; problemas urbanos e 

reforçada pela visão mercantilista de espaço, das cla:;ses wciais mais abastadas ocuparem 

certos e.'ipat;us aprupriut1Uo·sc dele.s como liC fossem ilhas imunes à pobreza, à carêtícia de 

recursos, enfim aos "espaços problemáticos". A esse respeito M. SANTOS (19g7:48) 

aponta como um tlado sintomático des::;a realidade a existência dos "condomínios fechados 

que a gente rica justifica como necessários à sua proteção". 

Tomando por base as "categorias" casa e rua de R. DA MA TT A (1987), a casa, 

representando a ordem e o sistema fixo de valores de uma sociedade, avesso à mudança e às 

desordens, e a rua, significando o espaço do encontro de desiguais c semelhantes, espaço de 

multipliddade e de experiência, de confusões e desordem, pode-se supor o condomínio 

fechado como um grupo social tentando apropriar-se da "rua" para fechá-la e viver como se 

estivesse em "casa". Se a casa não admite contradições, o condonúnio pode colocar-se "em 
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ordem" atravé~ da hierarquia, das normas, do poder (inclusive da força). Dessa forma, a 

crítica de Carlos R. BRANDÃO (1989:17), quando diz que a oposü;ão entre "casa" e "rua" 

é complementar, não significaria que cada uma não pretende representar coisas muito 

próprias, lógicas e códigos particulares. Isto está contemplado na suposição feita acima 

sobre o condomínio. 

As questões ambientais também afloram no processo de crescimento e 

desenvolvimento urbanos e podem estar sujeitas às leis da espeçulação imobiliália e à falta, 

no poder público, de políticas de transformação, adaptação e/ou recuperação de espac;os 

(MARCELLINO, 19R3:63-66). 

Como se vê, a questão do espaço, inclusive o espaço de lazer, aparece relacionada à 

:-;udedal!.e eomo um totlo, suas normas, seu.'! pallrOe.'J, suas reltu;oes de puder. 

3- O espaço de lazer: o convívio e a apropriação. 

O arquiteto LE CORBUSIER foi um dos pnmeiros profissionais de sua área a 

levantar possíveis soluçõe::i urbanísticas para as questões do lazer. No congresso da União 

Internacional de Arquitetura, realizado em Varna, em setembro de 1972, as resoluções sobre 

"arquitetura e recreação" faziam referência ao lazer relacionado a outras esferas de atuação 

humana, à política estatal de lazer, aos problemas urbanos como o transporte, as áreas 

verdes e a distribuição da população, à adaptação de áreas urbanas para usuários de todas as 

idades e doentes e às preocupações ecológicas. Segundo Marlene YURGEL (1977:15), o 
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que se faz necessário é "reorganizar o ambiente urbano"; porém o fato de o lazer não ser 

pensado ainda como "função urbana" contribui com as confusões no trato com o espaço. 

A importâm:ia do espaço é vital e pode-se perceber isso por vário.s e diferentes 

aspectos. Quando WEFFORT (1982:13-25) trata das migrações nordestinas para o sudeste 

e da (in)absorção pela cidade dessas massas que migram de um espaço para outro, ressalta a 

importância da cultura que se desloca junto com os migrantes. Aqui se faz necessário 

lembrar os conceitos de lazer e de cultura com que se está trabalhando nesta pesquisa. O 

lazer é entendido como: "a cultura, compreendida no seu sentido mais amplo, vivenciada 

(praticada ou fruída) no tempo disponível" (MARCELLINO, 1990). Assim, a wn 

determinado ponto, lazer e cultura se confundem, podendo se afirmar que nem toda cultura 

é lazer, mas todo lazer faz parte da cultura. A cultura é algo mai~ mnplo porque engloba 

também todas as outras esferas da vida de uma sociedade - trabalho, faim1ia, educação, etc. -

e suas particularidades. 

Retomando a análise de WEFFORT, a cultura dos migrantes é uma cultura própria, 

que se confronta com um novo ambiente e assume importância porque pode significar um 

"ponto de resistêm:ia" e até de questionamento em relação à realidade urbana encontrada. 

Na forma própria como essas pessoas se apropriam do espaço, há um "espaço" para 

questionamento e não apenas para "alienação" ou apenas abi:iorção dos valores da nova 

realidade, como se o proces~o ocorresse por umi:l única viu (a realidade espacial incidindo 

sobre o cidadão). Pode-se também "olhar" para a migração de nordestinos como uma 

invasão de "classes pobres" e aí, sua presença na cidade, por si só, poderia estar 

questionando us relat;fies de poder sobre o espaço. 
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Outro aspecto interessante é a "categoria" pedaço, apresentada por J.G.C., 

MAGNANl (J9X4:137) como sendo "um componente de ordem espacial a que correiiponde 

uma determinada rede de relações sociais". Como bem no::; mostra o próprio MAGNANI 

(1993), o pedaço é "uma referência altamente concreta e estável" para qualquer grupo 

suscetível às crises dos centros urbanos. Significa um reconhecimento muito forte. E não se 

pode pensar restritamente que as classes menos abastadas são as únicas suscetíveis às crises 

do ambiente urbano. 

Em sua pesquisa sobre a apropriação do espaço de lazer pelos cidadãos no ambiente 

urbano central, MAGNANI (1993) apresenta duas formas de como se dá essa apropriação. 

A primeira, quando há um predomínio dos códigos e símbolos próprios de um grupo, como 

o comportamento, as atitudes, a maneira de falar e de vestir-se e onde o pedaço é 

"transportado" de um lugar para outro, isto é, a rede de relações c os códigos e símbolos 

são carregados pelo grupo. De uma segunda forma, a referência maior passa a ser o 

equipamento de lazer em si, que acaba englobando as redes de relações, inclusive de grupos 

diferentes ou de muitos indivíduos. 

O espaço de convívio sofre mesmo várias transformações, como se pode perceber 

também pela análise de Santiago BARBUY (1980:11), que estabelece para o espaço urbano 

as "categorias" cheio e vazio, afirmando a existência de uma tendência para o cheio, ou seja, 

para o construído, edificado, para o saturado e para o lotado. Com isso, ficaria esquecida a 

questão da espacialidade e do vazio, que significam os espaços de convívio, de possíveis 

mudanças e questionamentos, e do "encontro humano" em si. 
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Ainda com relação à questão do espaço de lazer, os interesses físico-desportivos -

"categoria" estabelecida pelo sociólogo francês Joffre DUMAZEDIER (1980: 111) _ 

chamam à atenção pela sua relação com o espaço e também pelas relações que podem haver 

entre o que se chama de "valores esportivos" e "valores do lazer" (considerando a marcada 

oposição que se faz freqüentemente entre esporte e lazer). É duo que deveria haver 

coincidências entre esses valores aparentemente diferentes, pois o esporte, do ponto de vista 

do praticante, do espectador ou do conhecedor, faz parte do universo do lazer. 

DUMAZEDIER (19~0:117) detecta algumas tendências interessantes, observadas em 

cidades francesas, suecas, norte-americanas e canadenses. A primeira diz respeito ao 

aumento da preferência das pessoas por "atividades esportivas ao ar livre", praticadas em 

espa\:os abertos e amplos, inclusive no meio aquático. Uma segunda tendência observada foi 

o movimento contra a ''estrutura autoritária dos clubes". Os atletas tendem a questionar a 

disciplina militarista que lhes é imposta, revelando com isso uma relação de apropriação com 

o espaço do dube, na medida em que põem em xeque a estrutura de um espaço que 

pretendem ocupar cada vez; mais. Em terceiro lugar, verificou-se uma mudança na postura 

dos atletas, inclusive os de alto nível, no sentido de buscar mais o prazer e a alegria junto 

com a satisfação da superat;ão - que se rege pelo esforço e que, quase sempre, é concebida 

como conseqüência de trabalho árduo, privaçües e sofrimentos. 

Enfim, constata-se uma relação íntima entre os "valores esportivos" e cs "valores do 

lazer" a que se referiu anteriormente. É necessário dar a e~ses valores a importância que 

merecem na medida em que fazem parte do espaço de convívio humano. 
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- Capítulo II 

UMA CONFUSÃO DE DOCUMENTOS 

Este capítulo trata basicamente da "análise documental" efetuada durante a pesquisa. 

Foram analisados quatro tipos diferentes de documentos, encontrados no condorrúnio por 

ocasião do levantamento documental: a convenção do condorrúnio (espécie de estatuto), 

duas " instruções normativas" (estabelecem normas específicas sobre a atilização do 

espaço), três relatórios de atividades do "Departamento de Ecologia, Meio Ambiente, 

El'ipnrte e Lazer" do condomínio e ulguns dados tubula.dos 11obre respostas obtidas através 

de um questionário enviado aos condôminos. 

1· Confusües entre lazer, espaço, direitos e deveres. 

O artigo 2º do capítulo I da convenção do condomínio (v. anexo 1) esclarece que 

"são partes de uso comum de todos os condôminos: as ruas, os sistemas de recreio e tudo o 

mais que, pela natureza ou destinação sirva ao uso comum dos condôminos". Prosseguindo 

no mesmo capítulo , encontra-se no artigo 5º: "São direitos dos condôminos", que vai do 

item "a" ao "q". Logo no item "b", a convenção é clara ao explicitar que é um direito do 

condômino "usar e gozar das partes comuns do condomínio desde que não impeçam 

idêntico uso e gozo por parte dos demais condôminos". Porém no item "l", do artigo 6º do 
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mesmo capítulo, que trata exatamente dos deveres dos condôminos, encontra-se a seguinte 

exigência: "Não permitir a prática de modalidades esportivas em qualquer das partes comuns 

do condomínio, salvo nos lugares para tal fim designados;". Por que haveria essa tendência a 

restringir o uso do espaço para "modalidades esportivas"? O "uso'' e "gozo" das partes 

comuns inclui ou não a prática do lazer? E não é apenas sobre os espaços comuns a que se 

refere a convenção. No item "b", do artigo 72, que trata de certas "obrigações" do 

condômino, percebe-se uma preocupação em proibir a instalação de "colégio, hospital, 

templo, cinema, teatro, boi te, etc." no espaço da casa e suas dependências, que devem servir 

única e exclusivamente a fins residenciais. Por que seria necessário explicitar de tal forma 

essa proibição já que se trata de um condonúnio residencial mesmo? 

Analisando uma "instrução normativa" (v. anexo 1) que dispõe sobre a utilização de 

áreas verdes, verifica-se que há uma tentativa de envolver os condôminos mais diretamente 

na implantação do paisagismo de várias áreas verdes, com um sistema de "adoção"- onde o 

condômino se propõe a "cuidar" do espaço tendo assessoria do paisagista do condomínio. 

Porém a justificativa para o estabelecimento das normas de utilização das áreas verdes é de 

que, através de fiscalização, foi constatado que, "várias área'> livres, de domínio público do 

condomínio, apresentam invasão total ou parcial de condôminos que utilizam-na para 

finalidades recreativas, produtivas de vegetais ou simplesmente como área anexa à sua 

propriedade". Por que as "finalidades recreativas" significariam invasão? Quando o 

comiômino adotar uma área, o fato de querer se dedicar a cuidar deste espaço não pode 

representar também uma finalidade recreativa? Nesta mesma instrução faz-se uma referência 

àii prátü.:as eiiportivas quando se afirma que, nas áreas verdes adotadas, '·'a.s atividades 
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e.~portivas serão aceitas observando-se o local adequado e o livre acesso a outros 

condôminos". Fala-se ainda sobre o direito de pesca nos lagos do condorrúnio (livre a 

qualquer condômino). Se, por um lado, há uma preocupação em não cercear o espaço de 

lazer do condômino, por outro lado há uma confusão no trato com as "finalidades 

recreativas", com os direitos e os deveres com relação ao espaço. 

2 ·Um crachá para o trabalhador. 

Analisando outra "instrução normativa" (v. anexo 1), que dispCíe sobre o "horário de 

trabalho no condomínio, regulamenta a presença de alojados em obra civil e dá outras 

providências", percebe-se algo intere,-;sante com relação à permanência de trabalhadores 

(alojados, pedreiros, etc.) no condomínio. Eles têm uma portaria pré-estabelecida para 

entrada e saída e horários bem definidos em que podem estar trabalhando no condomínio. É 

proibido a eles trabalharem aos domingos ou feriados. Não é tolerada a implicância de 

trabalhadores em "boletins de ocorrência", que são elaborados internamente pela segurança 

do condomínio. Além disso, para o trabalhador poder circular pelo condomínio, deve 

"ostentar no tórax o crachá de autorização de permanência no âmbito da área condominial", 

e também, segundo a instrução, os que transgredirem esta regra serão detidos para 

averiguações na Delegacia de Polícia. 

A partir de todas essas normas, percebe-se nitidamente a tentativa de explicitar as 

diferenças entre condôminos e não-condôminos, de forma ostensiva. Que sentido teria essa 

necessidade de reconhecimento da desigualdade? 
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3 ~ Um certo questionário. 

Foram verificados alguns dados tabulados (v. anexo 1) de um questionário auto

intitulado de "pesquisa", cujo o objetivo foi, ~egundo a declaração de um ex-profissional do 

condonúnio da área de paisagismo, que participou da elaboração e da aplicação do 

instrumento, conhecer as expectativas dos condôminos quanto ao espaço e aos 

equipamentos de lazer do condonúnio. 

Os dados tabulados encontrados indicam que a maioria das pessoas que responderam 

o questionário teriam vindo para o condonúnio em busca de um ambiente de "maior contato 

com a natureza". Os dados relativos às expectativas do condômino em relação ao lazer estão 

separados em "atividades recreativas" (onde está indicada uma expectativa grande em torno 

de "play-grounds", "pedalinho", "festa junina" e "conhecimento da natureza"), "atividades 

esportivas internas" (onde há uma expectativa muito alta em relru;ão à "ginástica", entre 

outras como snooker, pebolirn, yoga e tênis de mesa) e "atividades esportivas externas" 

(pelo que se entende várias modalidades esportivas e onde as mais indicadas pelos 

condôminos são a "caminhada", o "tênis" e o "ciclismo"). Coincidentemente, a caminhada e 

o ciclismo são atividades que, muitas vezes, têm a rua como espaço de prática. Porém a 

possibilidade de uso da rua para fins recreativos está confusa na convenção do condomínio. 

Enfim, pode-se reafirmar a confusão generalizada, já detectada no primeiro tópico 

deste capítulo, no entendimento do lazer pela própria distinçao que se faz entre as atividades 

na tabulação dos dm\os já citados. 



- Capítulo III 

O ESPAÇO DE LAZER 

Para a análise do tema central deste trabalho, a observação fornece dados 

interessantes a serem relacionados à revisão bibliográfica e à análise documental 

realizadas anteriormente. Através de visitas ao condomínio, em diferentes datas e 

horários, abrangendo dias de semana e finais de semana, e os períodos da manhã, tarde e 

noite, foram detectados vários aspectos em relação ao espayo e ao lazer que merec-em ser 

registrados e comentados aqui. 

1- A ocupação do espaço. 

Andando pelas ruas do condomínio e analisando um<t planta baixa onde se pode 

distinguir os lotes e os "espaços" ou "sistemas de recreio", percebe-se que existem 

poucas áreas de lazer comuns - é possível observar duas já construídas e um projeto em 

implantação- com extensão razoável e amplitude de espaço. Observa-se a existência de 

várias úreas ven.les pequenas, em grande parte nos arredores do condomínio, que são 

áreas comuns, porém não reconhecidas ou utilizadas como espaços de lazer. 
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Nota-se, também, um grande número de residências que possuem a sua própria 

área de lazer - piscinas, quadras, pomares, jardins - ; percebe-se inclusive que grande 

parte destas residências possuem quadra de tênis, lembrando que o "tênis" aparece, nos 

dados tabulados du questionário analisado por ocasião da "análise documental", como a 

segunda "atividade esportiva externa" indicada pelos condôminos. Não se observa, no 

entanto, a existência de nenhuma quadra de tênis "comum" a todos os condôminos. Da 

mesma forma não se detecta nenhuma piscina de uso comum aos condôminos, mas wn 

gran~e número (564) de piscinas particulares. 

Nos mesmos dados analisados do questionário anteriormente citado, observa-se a 

"caminhada" indicada em primeiro lugar, e o "ciclismo" em terceiro. Não há, contudo, 

um reconhecimento da rua como espaço de lazer, no caso, um espaço possível para 

aquelas duas atividades. Deve-se registrar aqui que a área total das ruas e vielas do 

condomínio é de 558.066,72 metros quadrados. 

É possível observar também um grande número de residências que pm:suem uma 

antena parabólica. Considerando que são raras as residências que não possuem muros, 

portões e alambradu:; cercando toda a extensão do(s) lote(s), fica ainda mais reforçada a 

idéia de que a~ pessoas se colocam em um certo isolamento, onde possuem os "seus" 

equipamentos e espaços de lazer, e se comunicam com o mundo externo (parabólicas), 

porém dentro do limite de suas casas. 

Algumas residências realmente não possuem muros ou cercas, porém encontram

se "escondidas" pela vegetação ao :leu redor - jardins muito densos e pequenos bo~ques 

que acabam "disfarçando" a existência da casa - ou estão localizadas nos pontos mais 
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altos do condomínio. Outras ainda se encontram isoladas através de lagos à sua volta 

(que se assemelham a fossos). 

A freqüência dos condôminos ao condonúnio também é um dado interessante. 

Pode-se dizer que este é um "condomínio de fins-de-semana''. A população flutuante, que 

freqüenta suas casas em fins-de-semana, feriados e/ou férias se mostra bastante superior 

numericamente, em relação à população fixa (que reside). Em termos de lotes ocupados, 

verifica-se que 36,53% representam a ocupação fixa, e 63,47% representam a ocupação 

pela população flutuante. 

E a observação também mostra que a freqüência dos condôminos às áreas comuns 

de lazer oscila em dias de semana e em sábados, domingos e feriados. Os espaços 

específicos de lazer e a rua mostram-se bastante esvaziados nos dias de semana; e quando 

as pessoas estão presentes, geralmente estão "sozinhas", praticando ou fruindo, 

individualmente no equipamento. Observa-se que a caminhada e o ciclismo são realmente 

atividades que acontecem no condomínio. Os interesses físico-esportivos estão de fato 

despontando de alguma forma e, coincidentemente, demandam um certo espaço para que 

possam ocorrer. Há, portanto, a necessidade de que esses espaços específicos sejam 

construídos e, se já existem espaços não específicos, como é o caso da rua, que eles 

sejam reconhecidos como uma possibilidade para os interesses físico-esportivos. 

Já nos fins-de-semana e feriados, observa-se um maior número de pessoas nas 

ruas e nas áreas específicas de lazer. O interessante é que se vê não mais indivíduos sós, 

mas _grupos de pessoas da mesma fanu1ia, de condôminos com amigos ou convidados e, 
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algumas vezes, em número reduzido se comparado às situações anteriores, condôminos 

vizinhos e/ou amigos com suas famOias juntas. 

2- Os espaços comuns de lazer. 

Três das áreai> específicas de lazer - duas já construídas e um projeto em 

implantação- chamam à atenção por serem maiores em relação às outras pequenas áreas. 

Uma da8 áreas comuns de lazer, que está indicada como "área 1" no mapa do 

condomínio (v. anexo 2), constituía-se de um campo de futebol iluminado, construído há 

muitos anos, dois lagos de médio porte, espaços verdes vazios, um "play ground" 

tradicional, duas mesas redondas com bancos de concreto e alguns outros bancos 

espalhados. Nesta área, observa-se a recente construção de vestiários, com sanitários e 

chuveiros, e um "depósito para material". 

Após uma dedsão em assembléia geral de condôminos, decidiu-se que, no espaço 

do campo seriam çonstruídas duas quadras de futebol "society". O que de fato aconteceu 

foi que o espaço das 4uadras foi cercado por muros de bloco de cerca de um metro e 

meio de altura e foram colocadas as traves. O "assoalho" de uma das quadras é grama e 

da outra é areia. A iluminação foi retirada, assim como a instalação elétrica dos 

ve.stiário.s. 

A constrw;ão das quadras se deu sem um projeto que leva~se em conta o que já 

exit~tia, o que precisava ou não ser adaptado e qual o modo mais adequado de adaptação 

a fim de não causar agressões ao meio ambiente. Ficou decidido ainda em assembléia que 
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no espaço restante do campo, após a demarcação das quadras, construir-se-ía um galpão 

ou um salão fechado para encontros, reuniões e que garantisse um "ponto de encontro" 

em dias de chuva Este local nunca foi construído. 

Observa-se que as quadras anularam o espaço do campo e que são realmente 

pequenas para certos fins (como determinados esportes, por exemplo, futebol e voleibol). 

Nos espaços verdes e livres, observa-se a existência de alguns bancos de concreto, 

muito distantes um em relação aos outro, cada um voltado para uma direção diferente. 

Não parece mesmo ser um espaço para o convívio ou para o encontro entre as pessoas. 

Essa mesma impressão se sente ao se observar uma extensa área (indicada como 

"área 2" no mapa do condomínio, no anexo 2), construída mais recentemente, com certa 

assessoria profissional em parte do desenvolvimento do projeto, quando foi feito inclusive 

um estudo das bacias hidrográficas do condorrúnio, para se decidir em que área se deveria 

investir em primeiro lugar. Contando com seis lagos, pequenas ilhas no centro dos lagos 

para favorecer o habitat de certas aves, pista de "cooper" e caminhada, alguns quiosques 

de sapé que proporcionam sombra, um ''play-ground" tradicional e alguns equipamentos 

tradicionais de ginástica (barras de ferro e degraus de concreto), esta área possui amplos 

espaços vazios, porém a distância entre os bancos é ainda maior em relação à outra área, 

cerca de 30 a 40 metros, um distante do outro. É interessante observar que várias das 

residências vizinhas a estas áreas são justamente aquelas comentadas anteriormente, que 

possuem a própria área de lazer. 

Em entrevista realizada com um ex-profissional do condomínio da área de 

paisagismo, quando solicitado a falar sobre as áreas de lazer comuns, obteve-se a 
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declaração de que esses espaços foram realmente pensados para que as pessoas 

usufruíssem individualmente; imaginava-se o lazer das pessoas como algo individual e. 

conseqüentemente, o espaço foi projetado nesta perspectiva. 

O "individualismo" reflete-se inclusive em atitudes dos condôminos. Havia, nessa 

mesma área, a intenção de se construir um espaço coberto, uma "sede social". Na 

entrevista anteriormente citada, verificou-se que houve um abaixo-assinado, feito pelos 

moradores das redondezas dessa área, para que não se construísse a sede social, em 

função de "barulho e bagunça perto de suas residências". 

Pode-se dizer que, no condomínio, os espaços são pensados para atender aos 

''interesses físico-esportivos" (DUMAZEDIER, 1980:111), porém desvinculados de 

"interesses sociais" (OUMAZEDIER, 1980:165). Não se trata do espaço de lazer como 

"espaço do encontro humano" (BARBUY, 1980). 

A "casa" continua representando o principal equipamento de lazer, exatamente 

como se dá nos ambientes tipicamente urbanos. No caso do condomínio, este fenômeno 

ocorre mesmo com relação aos interesses físico-esportivos, que demandam certos 

espaços específicos, amplos, às vezes abertos. 

Em se tratando de um ambiente bastante diferenciado de um centro urbano, torna

se interessante resgatar fenômenos urbanos observados, como é o caso do ''racha", 

considerado e praticado por determinada parcela da população, como uma forma de lazer 

típica dos grandes centros (MARCELLINO, 1983:68), que é possível detectar com 

freqüência no condomínio. É algo, de fato, proibido, pois há um limite máximo de 

velocidade permitida - 40 km/h - nas ruas do condomínio que, por sua vez, possuem 
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vános "quebra-molas" ao longo de sua extensão. Esse tipo de "transgressão" ocorre 

geralmente por parte de adolescentes e jovens, muitas vezes não habilitados para dirigir. 

Ainda que as ruas do condomínio sejam "públicas" e, portanto, esteja vigindo nelas a 

mesma legislação de trânsito válida para o resto da cidade em geral, é muito rara a 

presença de guardas de trânsito ou a realização de uma "blitz", por exemplo (isto não foi 

observado em momento algum). 

Além dos "rachas", outro fenômeno tipicamente urbano que se observa também 

entre adolescentes e jovens é a "paquera motorizada", que inclusive ocorre 

preferencialmente em uma das áreas de lazer comuns do condomínio ("área I"). Observa

se que eles se encontram neste espaço especificamente nos fins-de-semana e feriados, 

durante o período da tarde. 

A partir de todas essas observações é possível constatar uma contradição 

interessante no condomínio. Há, declaradamente, pelo menos no início da opção, uma 

busca por parte dos çondôminos por uma alternativa ao ambiente urbano e seus 

problemas e desequilíbrios; por outro lado percebe-se urna repetição de comportamentos 

tipicamente urbanos por parte dessas mesmas pessoas. 

3 - A transformação do espaço e suas implicações. 

A história do condonúnio mostra alguns dados interessantes em relação ao 

espaço. Neste período de pesquisa exploratória, além de levantar certos dados históricos 
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através de informat;ões de arquivos, sentiu-se a necessidade de entrevistar profissionais 

como administradores, diretores, ex-administradores e ex-diretores do condomínio. 

A primeira convenção do condonúnio (necessária para a sua existência) foi 

registrada em cartório em 12/06/74, a partir do que o condonúnio passou a existir, 

efetivamente. Duas famílias se estabeleceram nos anos de 1976 e 1977, quando as ruas 

ainda nem estavam pavimentadas. 

O espw;o onde se encontra o condomínio era inicialmente uma fazenda, que foi 

entregue pelo proprietário a um banco em função de uma dívida. Este banco então 

negociou estas terras com uma empresa promotora de vendas, de modo que consta no 

registro do imóvel em cartório (v. anexo 1) uma averbação acerca da forma como seria 

subdividida aquela área. 

O documento esclarece que, da área total do imóvel (fazenda), uma área de 

150.000 metros quadrados ficaria reservada para uma futura doação a um clube ligado ao 

banco, assim como uma outra área de 5.000 metros quadrados; a empresa reservaria para 

si duas áreas, uma de 92.250 metros quadrados e outra de 26.038 metros quadrados, 

ficando enfim destinada à implantação de um condomínio uma área de 2.637.712 metros 

quadrados. 

O interessante é que o clube a que se referiu anteriormente foi realmente 

construído e encontra-se geograficamente dentro cio condomínio, constituindo um espaço 

separado, cercallo e permitido apenas a associados. Os c:ondôminos podem se ~ssociar, se 

as.s1m o desejw·em, mas nem todos se associam. Inclusive, trata-se de um processo 

comum, como assuciar-se a um clube qualquer, que implica em certos custos de 
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mensalidades, jóia, etc.. Existem condôminos sócios, condôminos não-sócios e não

condôminos sócios, sendo que estes últimos são essencialmente funcionários do banco e 

suas famílias, que têm por direito usufruir desses clubes. Pode-se dizer que é um clube de 

funcionários. 

Observa-se que existe um conflito no condomínio com relação à existência de um 

clube "que não é dos t:ondôminos". Enquanto uns reivindicam áreas de lazer comuns e 

construção de equipamentos comuns, outros consideram que isto é desnecessário porque 

já existe um clube que é um complexo de equipamentos - piscinas, tobogãs, quadras 

poliesportivas, campos de futebol, churrasqueiras, pista de bicicross, bosques, 

restaurantes e um ginásio em construção. O conflito não se encerra por aí; verifica-se 

uma certa intolerância por parte dos proprietários quanto ao fato de pessoas, que não são 

condôminas, mas sódas do clube, adentrarem o espaço do condonúnio para a ele ter 

acesso. Observa-se que isto chega a ter uma conotação de "invasão" para os condôminos. 

No início das vendas dos lotes no condomínio dava-se preferência, no sentido de 

facilitar condições de pagamento, para os funcionários do banco, mas não se tratava de 

algo, exclusivo, tanto é 4ue a maioria dos condôminos não é de funcionários ou ex

funcionários deste banco. 

Segundo pessoas da administração do condomínio, há atualmente uma boa 

rela~·ão entre as diretorias do clube e do condomínio, inclusive no sentido de facilitar o 

processo de associação ao clube para os condôminos. lsto se deu por iniciativa da 

diretoria do condomínio em procurar a diretoria do clube. 
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Como já foi dito, o clube é algo privativo, permitido apenas aos associados, 

cercado e fechado. Observa-se um fenômeno interessante com relação a isto: há uma 

passagem "clandestina" pelo alambrado que separa o clube do condomínio, que é usada 

pur crianças e adolescentes para adentrar as instalações do clube. É um outro tipo de 

"transgressão de regras" verificado com relação aos jovens. 

Em se tratando de "transgressão de regras", como já foi comentado no capítulo 

li, o uso do espaço do condomínio por funcionários (como os da segurança, por 

exemplo) não é algo permitido, mas sim tolerado. Observa-se na "<irea 1 ", indicada no 

mapa do condomínio no anexo 2, o acontecimento de jogos de futebol entre times 

formados por adolescentes filhos de condôminos e por funcionários da segurança, em 

suas horas disponíveis. 

Atualmente, verifica-se no condomínio um projeto de uma área de lazer comum 

que está sendo implantado, indicado como "área 3" no mapa do condomínio no anexo 2 e 

apresentado em planta nu anexo 3. 

Percebe-se uma diferenciação deste espaço em relação aos outros dois descritos 

anteriormente: há um "play-ground" construído com material rústico como troncos de 

árvores, cordas, pneus e correntes, uma mini-ciclovia que se estende pelo interior e ao 

redor de quase todo o espaço, uma quadra poliesportiva (não existe ainda no 

condomínio) e V<irios quiosques de sapé com bancos ao seu redor, próximos uns dos 

outrm;. 

Verifica-se também o aproveitamento de uma na~cente que existe no local; foi 

cunstruídu um leito sinuoso para um curso d'água que ali se fonna e que acaba passando 
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por baixo da ciclovia que se transforma em pequenas pontes em vários pontos de sua 

extcn,~ãu. O projeto desta área foi feito com assessoria de profissionais da área de 

paisagismo e engenharia agrônoma e foi também discutido com os moradores. 

O que :.;e observa de diferente é que houve uma preocupação maior com o 

favorecimento do encontro entre as pessoas e com a transformação ambiental e o tipo de 

material usado para a construção, mais integrado ao meio ambiente. 

4 ~ Em busca de uma cidadela. 

Quando furam estabelecidas as categorias para a fase exploratória da pesqu1sa, 

colm:ou-se uma questão com relação ao que as pessoas buscam quando vão para o 

condomínio. 

Em uma das entrevistas realizadas com um ex-profissional do condomínio da área 

de paisagismo, foi levantada uma questão interessante, quando se solicitou que falasse 

sobre o questionário que fui analisado no capitulo li, por ocasião da análise documental. 

Esta pessoa declarou ljue u ljUe:.;tionário foi formulado e aplicado com o objetivo de 

"conhecer as expectativas do condômino, para que o trabalho na área de paisagismo e de 

lazer partisse destas expectativas". Coloca também que, nas expectativas dos condôminos 

com relação ao ambiente, 50,78{Y(l dos questionários indicam a preferência pelo ambiente 

do comiunúnio em fum;ão do "contato com a natureza''. Esta pes:.;oa ainda declara que, 

no seu entender, a expectativa do condômino é também muito ligada à questão da 

"segurança c do isolamento". 



Na fase de pesquisa exploratória foram realizadas entrevistas com algumas 

pessoas que atribuem nomes às suas moradas, quase sempre demonstrando serem elas 

espaços de paz, tranqüilidade e sonho. 

Pode-se notar pela fala das pessoas entrevistadas, indagadas sobre o nome de suas 

residências, que há um sentido de diferenciar o "seu" espaço em relação aos outros, mas 

também de demonstrar que a casa é um lugar-refúgio, que recebe amigos e parentes, mas 

é sobretudo um refúgio, supostamente ideal, num lugar também ideal, com muitos 

espa-;os verdes, onde as pessoali realmente se sentiriam felizes. Verificou-se, inclusive, 

que a maioria dessas casas são "casas de fins-de-semana". 

Alguns nomes como "Nos.so Sonho", "Nosso Cantinho" e "Nosso Recanto" dão à 

casa exatamente essa conotação de "lugar-refúgio". 

"Esse nome é para registrar ... o registro de um sonho realizado, a casa num lugar 

que você sempre sonhou, num lugar gostoso ... ", diz uma condômina que atribuiu à sua 

residência o nome de "Um Sonho". 

Existem pessoas que prestam homenagens a parentes falecidos, como no caso do 

"Recanto da Vovô Sabina". 

Percebe-se também ligações religiosas como na residência que leva o nome de 

"Nosso Lar". "'Nosso Lar' é daquele livro do André Luiz ... a gente é espírita, a gente 

recebe muitos amigos, muitos parentes ... é o nosso lar mesmo, é um chamamento assim ... 

bonito ... ", diz o morador da casa. 

Algumas pessoas atribuem os nomes para personalizar mesmo a residência como. 

por exemplo: '"Recanto do Vô José", "Recanto do Vô Eka", "Village Pupo", "Recanto 
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Duana", "Recanto dos Bimbas" (" ... Bimbas vem do nosso sobrenome ... ", respondeu o 

morador.). Ou ainda: "Pousada dos Emmer", "Casa do Nono" e "Meu Céu Azul" ('"Céu' 

vem do meu apelido e "Céu Azul" é como a minha mãe me chamava ... "), sempre ligando 

o nome da residência ao nome, sobrenome ou apelido dos moradores. 

Vários nomes sugerem a ligação das pessoas e da casa com a natureza como 

"Morada do Sol", "Morada Primavera", "Recanto das Andorinhas", "Paraíso Tropical" e 

"Verdiperto". Sobre este último, a moradora dá um depoimento interessante: "Esse nome 

tem duas interpretações ... verde perto, que é o verde mesmo, a natureza ... e ver de 

perto ... a casa, os amigos, os parentes ... veio de uma outra casa que a gente construiu, 

uma casa maior, com mais verde ... ". 

A moradora da casa que se chama "Vale Encantado" conta que este nome foi 

idéia do filho (criança), que assistiu a um filme sobre dinossauros, com este mesmo nome 

e, por ter um interesse especial por estes animais, decidiu dar o nome do filme à sua casa. 

Há ainda alguns nomes como "Ranchão", "O Casarão", "Pousada do Barão" e 

"Casarão da Amizade" que sugerem que a casa é um lugar de convívio, onde se recebe 

pessoas (amigos e parente."), onde se promove encontros. 

Observando~se a estrutura física do condomínio verifica~se a existência de oito 

guaritas de segurança espalhadas ao redor de sua área, localizadas nos pontos mais altos 

e nos limites do condomínio. Os aspectos "segurança" e "isolamento" não são, portanto, 

apenas questões "internas", que dizem respeito às casas, à residência de cada condômino, 

mas também são questões presentes no condomínio como um todo. 
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Há um dado interessante sobre os nomes das ruas do condonúnio que, 

antigamente, eram indicadas por números e que, atualmente, se identificam por nomes de 

t:idades de vários estados do país ( São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, 

etc). Durante a pesquisa exploratória obteve-se a informação de que esta "mudança" 

teria sido conduzida pela prefeitura do município. Mesmo assim, isto poderia se 

caracterizar como uma tentativa de identificar o "condomínio" como um "país 

independente", um espaço separado, uma cidadela. 

Tanto a existência das guaritas de segurança quanto os nome.s das rua.s e das casa.s 

-que alguns condóminos atribuem- apontam para uma forma clara de enxergar o e.spaço 

onde se vive: um lugar diferente, uma forma de vida própria, um "recanto" ou um 

refúgio. 

5 -Tentativas de um trabalho de animação sócio-cultural. 

Verificou-se que houve, durante quase dois anos, a atuação de profissional na 

área de anima~ão sócio-cultural, desenvolvendo um trabalho quase que exclusivamente 

para o público infantil, atingindo, em alguns momentos, várias faixas etárias. 

Durante este período existia apenas a "área 1 "(v. mapa do condomínio no anexo 

2), em termos de espa~os comuns de lazer. A "área 2"(v. mapa no anexo 2) estava sendo 

construída. 

O trabalho de animação se deu bastante na perspectiva da educação ambiental, 

uma vez que havia uma diretoria que tratava dos assuntos relacionados ao meiu ambiente 
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e também ao lazer. Este trabalho promovia o "encontro", uma certa integraçã.o entre as 

pessoas (quase sempre crianças), porém, desenvolvia-se bastante através de eventos, não 

havendo uma política na área do lazer. 

Na mesma época iniciou-se um programa de "adoção de áreas verdes" que é 

citado em um relatório analisado durante a "análise documental". Em entrevista com ex-

profissional do condomínio da área de paisagismo, constatou-se algumas "confusões" na 

relação dos condôminos com o espaço, perceptíveis através do de.'ienvolvimento desse 

programa. 

A idéia consistia em um trabalho conjunto entre a administração e o condômino, 

onde a primeira prestava uma assessoria (orientação paisagística) para o morador que 

4uisesse "cuidar" de uma pequena área verde, geralmente localizada nas proximidades de 

sua residência. Isso tudo com a condição de não cercear o uso da área aos outros 

moradores. 

O problema apontado na entrevista foi que vários condôminos que participavam 

deste programa acabavam incorporando a área verde à área da própria residência, às 

vezes fechando inclusive com cercas e impedindo mesmo que outros condôminos 

pudessem fazer uso da área. Isto gerou uma série de problemas com a segurança e com a 

prefeitura da cidade, pois se fazia necessário sempre reabrir as áreas comuns que haviam 

sido cercadas. 

Alguns condôminos de fato usavam a área para plantar o seu pomar particular, 

mas verificou-se que em algumas áreas houve a formação de um "pomar comunitário", 
' 

onde vários vizinhos plantam árvores frutíferas em conjunto. 



Atualmente não há no condomínio profissional específico da área de lazer e, 

quando este trabalho foi interrompido, existiram manifestações informais (nada 

oficializado ou por escrito) de descontentamento em função da interrupção. 

Percebe-se que a principal e, talvez, a única preocupação que existe com o lazer 

no condomínio é no que diz respeito ao espaço, e especialmente à construção de 

equipamentos. Não se observa preocupações com relação à necessidade de um trabalho 

de animação sódo-cultural. 
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CONCLUSÕES 

No decorrer dos três capítulos, foram apresentadas várias conclusões na medida 

em que surgiram os questionamentos e foram discutidos os aspectos fundamentais da 

pesquisa. Neste momento, pretende-se retomar alguns desses aspectos. 

Com relação à transformação do espaço do condomínio, depois de conhecer 

alguns momentos de sua história, pode-se dizer que há um conflito gerado pela existência 

de um dube, '\1ue não é dos condôminos". Enquanto alguns preferem se associar ao 

clube, outros sentem a necessidade de equipamentos de lazer comuns no condomínio. 

Existe ainda a questão de que a presença, no condomínio, de sócios do clube que não .são 

condôminos incomoda alguns proprietários que se sentem "invadidos" com isso. 

Percebe-se, fundamentalmente, que há uma busca por uma individualidade por 

parte das pessoas que optam por uma casa no condomínio. E foi possível detectar 

também que havia, na própria perspectiva da administração, a idéia do individualismo 

com relação ao lazer das pessoas. Os espaços eram, de fato, construídos para um lazer 

individual e não para o encontro das pessoas. Detectou-se uma mudança de perspectiva 

quando se observou o projeto de uma área de lazer comum ("área 3"), que está sendo 

implantado atualmente, onde aparece urna preocupação maior em favorecer o encontro e 

o convívio entre as pessoas. 

Ma,s a 4uestão da busca da individualidade fica ainda reforçada pelo fato de que as 

diferenças de classe dentro do condomínio parecem estar sempre bem explicitadas, corno 
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foi verificado por ocasião da "análise documental", quando foram observadas as várias 

restrições impostas à presença de trabalhadores (alojados, pedreiros, etc.) no condomínio. 

Percebe-se aí inclusive a busca por urna relação de "poder atual" (BOBBJO, 1989:934-

937) sobre o espaço porque, se as diferenças precisam ser tão explícitas, significa que 

existem os que podem, por direito, usufruir plenamente do espaço e os que não podem. 

Nem o "poder potencial" (BOBEIO, 1989:934-937) nem tampouco o "poder 

atual" são condições suficientes para garantir o lazer das pessoas no condomínio, uma 

vez que está presente nos próprios documentos da administração uma confusão 

generalizada sobre "Jazer, espaço, direitos e deveres"- que mereceu atenção especial no 

capítulo I I. Verifica-se ainda que os poderes são delegados por parte do:-; condôminos 

para outros condôminos que, por sua vez, são profissionais, para tratar dos assuntos do 

condomínio- inclusive os relativos ao espaço e ao lazer. 

Há um aspecto fundamental que diz respeito ao que os condôminos esperam que 

o condomínio seja, que tipo de espaço pretendem encontrar. Após realizar as entrevistas 

e as observações e, considerando a "categoria" pedaço (MAGNANI, 1984:137), corno 

sendo "um componente de ordem espacial a que corresponde uma determinada rede de 

relações sociais", é possível estabelecer algumas conclusões sobre esses aspectos. 

Verificou-se uma contradição interessante: a ocorrência de vários fenômenos 

.. b "h"" t"d""" ·td tipicamente ur ano;-; - o rac a , a paquera mo ortza a , a casa represen an o o 

principal equipamento de lazer - no condomínio, que é supostamente procurado pelas 

pessoas como uma alternativa ao ambiente dos grandes centros. Levando em conta 

também as fmmus de upropriação do espaço pelos cidadãos que são apresentadas pelo 



próprio MAGNANI, pode-se afinnar que, no caso das pessoas que vão para 0 

condomínio, os seus códigos e símbolos, seus comportamentos e atitudes, são 

transportados para o "ambiente alternativo", Este fenômeno, onde o pedaço é 

"transportado" foi comentado no capítulo L 

Dessa forma, o condorrúnio parece configurar-se como um aglomerado de 

"pedaços" que convivem no mesmo espaço geográfico, sem no entanto haver 

comunicação entre eles. O elemento cultural que os une se constitui essencialmente pelos 

fenômenos tipicamente urbanos observados no condomínio, que fazem parte de uma 

"cultura urbana". 

Diferentemente das massas de migrantes nordestinos que se deslocam para o 

sudeste (WEFFORT, 1 !}H2: 13-25) "carregando" a própria cultura para o novo ambiente, 

as pessoas que vão para o condonúnio "transportam" seus código.s, comportamentos e 

valores do ambiente caótico da grande cidade para o suposto "ambiente alternativo ao 

caos urbano". Pode-se supor então a existência do que poderia ser denominado de uma 

"cultura do caos" no condomínio. 

Por outro lado, observa-se que há uma referência forte no condomínio em si, 

en4uanto "lugar". Foi possível perceber, através da organizat;ão do aparato de segurança, 

do isolamento das casas e das falas das pessoas entrevistadas a respeito do nome de suas 

residências, 4ue há também a presença de uma segunda forma de se apropriar do espaço. 

De uma ~Jerta forma, as pessoas enxergam o condomínio como uma forma de vida 

própria, onde não há presença do "dinamismo social". Há, portanto, uma pretensão de 

4ue u condomínio seja um "espaço eterno"(DA MA TIA, 19B7), imune às contradições 
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dos "espa..rus problemáticos". Pode-se dizer que ainda existe uma idéia, por parte dos 

proprietários, de chegar ao condomínio e encontrar esse "espaço eterno"; mas se ele não 

é encontrado, é visível a tentativa, exercida pelos moradores, de "criá-lo" a partir de suas 

próprias residências. 

Percebe-se que há uma busca por um espaço ideal, de "primeira natureza" 

(MOREIRA, 19Rl:79), quando ele já não existe na sociedade contemporânea, onde o 

espaço como um todo é de "segunda natureza" ou "natureza socializada" (MOREIRA, 

19H 1 :79).Tudo isso aponta para uma visão "funcionalista romântica" (MARCELLINO, 

1 990:36} do espat;o e do lazer, onde as pessoas têm a ilusão de vivenciar o lazer num 

espaço "separado" e imune às contradit;ões da sociedade. Há traços "moralistas" 

(MARCELLlNO, 1990:36) nesta visão do espaço e do lazer, contestados por crianças e 

jovens através da "transgressão" das regras impostas. 

Os espaços comuns de lazer foram, na maioria, projetados para o lazer individual 

e, prim.:ipalmente para atender aos "interesses físico-esportivos" (DUMAZEDIER, 

1980:111 ), que demandam quase sempre espaços amplos, às vezes abertos. Como foi 

comentado anteriormente, percebe-se uma recente preocupação em vincular esses 

interesses com os "interesses sociais" (DUMAZEDIER, 1980:165), pelo projeto de 

equipamento que está sendo implantado no momento. 

Enfim, ao contrário do que o condomínio pretende, nota-se uma série de 

contradi~õe.s acerca de seu espaço e da vida das pessoas lá dentro. Durante a realização 

desta pesquisa verificou-se perspectivas, significados e visões de mundo acerca do lazer e 

do espaço por parte dos condôminos e da administração do condomínio- que é realizada 
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por profissionais na sua maioria condôminos. Podem existir diferenças e/ou semelhanças 

entre as perspectivas observadas aqui e a relação que os trabalhadores e funcionários 

estabelecem com o espaço do condomínio. Percebe-se também que já começam a se 

formar grupos cspedfico.s com interes.se.s, códigos e valores próprios dentro elo 

condomínio: grupo.s de ginástica, ciclista.s, "skatistas", patinadores, etc. Isso pode ser um 

indicativo de que novas relações com o espaço de lazer estão sendo estabelecidas no 

condomínio daqui por diante, e talvez mereçam atenção em futuras pesquisas. 
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ANEXOS 



Anexo 1: documentos do condomínio. 

Convenção do condomínio. 

Instruções normativas: 01/91 e 02/91. 

Dados tabulados do questionário. 

Registro do imóvel que deu origem ao condonúnio. 
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CONVENÇÃO Dt: CONDOM(NIO 

f.ntn• r","' ,,.y,, ··";orlilrfn<, p ropr ietár ios e promitentes compradores das u nrdades autonômas da ' 

", situada na Vra Anhanguera, Município de Vrnhedo, Comarca dJ Jundiaí, nos termos 
da L~i 11 .5lJ1, d r> 16 "" newrT'hro de 1964, pelo presente instrumento estabelecem a presente CONVENÇÃO DE CONDOMI'NIO, 
I ql'.:!l ~e ~liJCitlH'l l ~l .. bllt:t~"'!U. · 

C A P (TU L O 

DO OBJF.TO 

ArtltJn i? l' , sttuada JUnto à Rodovia Anhanguera, no muntcípio 
de Vrnhud o, Cum.H,~; dw Junrl r ~: . lswdo de São Paulo, constituida de 1.8181otes de terreno encerrando a área de 2.637.712 me
tro• qu;·drGrh< '"' ~· ,~,.., ;.>6-ll•n l l a. 12cs., ou ainda 108,99 alqueires paulrsta, fica submetida ao regime instituído pela Lei n9 
4.~;91,d<· 1G rl•1 uc.:crr:hro rlc i!J64 . 

1\r <.iiJD 2'? · Siio partes de uso comum de todos os condôminos: as ru as, os srstemas de recreio e tudo o mais que, 
pr:la n:oturf'za ou cJest mnç,io s irv.J an uso comum dos condôminos. 

_ 1\'1 iuo 3':' ~:,;o r;11 tes d e p roprredadc e xclusrva de cada condômínro · a respectiva unidade, rndicada pela numera-
ç<Jo cor:e~noroclr.nt•J, co~ ~ cir~~: içiio, ;irca e d iscrimrnação constante da planta que faz parte integrante e rnseparávcl da presente c 
que sn t•nc:mrra ;rr.p.Jiv::clil no Rc~ isrro de lmôveis e Anexos da Comarca de Jundraí. 

Art:.;o rl'; A <.~dJ lote, com o unidade au to nôma, corresponde uma fração ideal nas partes e corsas comuns de um 
T'j I ~ I r:.:' "cf':?Z") to D\'OS. 

S.io (J ,rcntos dos condôm1nos;-

a) - usar, qo .. r ',·, •. ,' • r);; ot'~JW<::t•va u nrdüde auto nômil , de acordo com o respectivo destmo, desde que não rnfrrnram as nor
,,,_:; lcq.Jr:; ,. J< Jr~pc.•r;õc~ desta convenção; 

hl ' r<~r r: • o,·,, ,J:rs r'"r .~:;comu ns do condomínio desde que não 1mpcçüm idêntico uso e gozo por parte dos demars condómr-
:o~. 

cl examrnor a qu;Hqu<'r tempo os lrvros e arquivos da adminrstração e pcdrr esclarecrmcntos ao slndico ou admmrstrador; 

dl utilrz,1r o:. •mv,ços di! ,)cHI.rrru desde q ue não perturbem a ordem e nem desvrem os empregados para servrços de sua unida
de a uto.iÔn1it; 

~~ - co1np.Jn~c~' ,:; '\!>. .. "td1léi1~ t nrlas d iSCUti r e votar; 

f) • denu nç iH v.::o ~ l llUit\.1 o u .rdmrnrs trador qualquer trregularrdade que observem. 

Sio cft·vr. ms d o s condõm•nos: 

,J) •• '·'' '" ·~- • " 'l '"~IH! !lo no uso d ;,s corsils comuns, não as usando e nem perm ru ndo que as usem, bem como as respect• 
v J< u·w.J,rd ~ .JUll•I1 ÔillilS, po.~ ra fr ns drvcrsos a que se destinem, 

h) - niio ds;Jr ;rs respr,ct r•Jas unldudt?s aut onômas. nem a lugá-las ou cedê-las para atrv1dades ru1dosas a pessoa de maus costumes. 
rnst<J iaçiies ele qu:tlquer :11 ividad e ou de pósito de qualquer objeto cüpaz de causar danos ao empreendimento ou incomodar 
os ckm:trs condôrr:ino~. 

cl colocilr loxn d~trrtos, etc., envoltos em plást icos para serem coletados; 

til - niio colo! '''' IJNIIIIIII que se coloq uem lc tre rro s, placas c canazes de publicidade; 

•:1 - nBo .:oloc .. r nem drorxdr ~olocar nos partes co m u ns do condomínio quaosquer objetos de instalação, sejam de que natureza 
fo rern; 

fi n.'io utilo.•:Jr os ~rnnre<lados do condomínio par:~ sorvrços partrculares; 

nl n.10 111<111 11'1 .1~ relllf'Ct ivos uniclados autOnômas subst5ncias, mstalaçõcs ou aparelhos que causem perigo à segurança ou rn
romodn 10< rl,mao< cor.d omrnos; 

h) r..'io fr:Jcrc 'l.lr a rcspr.c t rvJ u n rdade auto noma. para fons de alrená-la a mars de uma pessoa separadamente; 

i) - cuntrobuir P<l•ü <Js dl!sres.Js comuns do condomínoo , arnda que não utilrze sua unidade, efetuando os recolh rmentos nas da· 
tns fixndds; 

il cont oo'•uir P"'" n ··ustPio flo• obras e o utrns despesas conside radas necessárias e determtnada pela Assembléia; 

k) - f'~""'''" r "'"''''i'o'J •·rn sua 11 11rdadc autonô ma , do administrador ou preposto seu, quando rsto se tornar necessário à rnspe· 

\·"n. 
I) "m íl"• flll'or a pr,rlo~,, tlr rnoclalrdadcs esportrvus em qualquer das partes comuns do condomínio, salvo nos lugares p<.~ra 

tt~l fi rn d...:;.gn~dos. 

m) cornur;11:..rr. omecJr<rtam e'ltr" , oJO o.~dmrnostrüdor a ocorrõnc 1a de moléstia contagoosa em sua unodade autonôma; 

n) n~;) ororror!t~:ir e n;''o trl3'll"r il inda que temporariamente, nas partes comuns, animais de qualquer espécre ; 

o) neo u~ , :. 1<• dl! IO!JO, ~~jo.J com fi ns de caça ou esporte, 

pi a instolt:f ros:;a cr1t1ca nn su e~ u n 1d ade autonôma; 

u) - Din c!"'sp,:jH ;~r:u·1 sPrvida ou detritos na rua. 

1\rtt,JO 1'! - Ouc os condôm rnos por so, seus herdeiros ou sucessores também obedecerão sempre e rigorosamente 
il' st:~Lorntc:: ubroq.,ç-.ns "''' ru.,d.o:: como condoção essenc ial da presente convençl!o:-

a) nu unod.:dr <!utr;núm~r dr! su;r proprie<.Ji:lde exclusiva não será constru iu<.~ mats de uma casa com as respectivas dcpendencoas. 

lJI a C<lH, v>:; •'~ r;.sp~ct ivas dependências se destinará exclusrvamen tc para fins residenciais ficando, portanto, proibida a 
const rução de prêçlro r!() !oabitaç5o co le trva. Essa casa, que não poderá ter mais de 2 pavimentos (térreo e superior) , não sera 
: ad;o P•"'' '•'h roiiWtliJi~. indus; rr <J os o u q uaisquer outros, de tal sorte a nunca se exercer nela comércio ou indústria de 

•:'.Jollqowr n.oltrlfo/,1 , "l'"' , ,., ,,rn instal ado~ na mesma colégio, hospotal. templo, ctncma, teat ro , borte, etc.; 

.I cu!l-.:rorç:in rroo':pêl o~ordrco •d o< s('nu in te s recuos mínimos: 5,00 metros de alrnhamento da rua: 3,50 metros de ambas 
- ..1 'lo~-- '~:~rn , •,p\1 mr:tros do limite dos fu nd os da área. No caso de terreno orregular tars recuos serão fixados pela 

f,clnll' ~~~,;,ç,-:.,, ..,. !1nntr c;q!ir. naçiio do Interessado; 

r!! ,., kc'"'" .,, .. t!m,•s -i;··' un idJ<I<>s ilUtonomas, com altura móx im a de 1,8 0 ms., serão optatrvamente, gradil, alvcnaroa ou 
·s v:v·1s ,...,..in "'~d.v!•J o uso de ccrct.J de orêJine furpado ou s1milar 



Art190 8~ - Cada condômino fica obrigado ao pagamento de uma taxa de 3% (três por cento), mensalmente, cal
culada sobre o valor do salár~o mínimo vigente na Capital, destmada ao pagamento das despesas comuns, a ser paga até o dia 10 de 
cada mês subseqü'ente ao vencido. 

CAPI.TU L O 11 

DAS ASSEMBLE IAS GERAIS 

Artigo 9~ - As assembléias gerais serão convocadas mediante carta registrada com rec1bo de volta, carta protocola· 
da ou, ainda, através da imprensa, pelo síndico ou por condOminos que representam, pelo menos, um quarto do condomínio e se
rão realizadas na própria sede. 

§ 1? - As convocações indicarão, em resumo, a ordem do d1a. a data, a hora e local da assembléia, e serão 
assmadas pelo síndico ou pelos condôminos que a convocar. 

§ 2° - As convocações das assembléias gerais ordinárias serão acompanhadas de cópias do rel atório e contas 
do administrador. bem como da proposta de orçamento relativo ao exercíc10 respectivo. 

§ 3? - Entre a data da convocação e da assembléia deverá mediar um prazo de 5 (cinco) dias, no mín1mo. 

§ 4? - As assemblé1as extraordinárias poderão ser convocadas com prazo mais curto do que o menciOnado no 
parágr~fo anterior, quando houver comprovada urgência. 

§ 5? - E lícito, no mesmo anúncio. fixar o momento que se realizará a assembléia em primeira e segunda con
vocação, med1ando, entre ambas, o período de meia hora no mín1mo. 

§ 6~ - O sind1co ende reçará as convocações para as un1dades de cada condômmo, salvo se estes tiverem fe1to 
em tempo oportuno, comunicação de outro endereço, para o qual deverão ser remetidos, ou convocará os condôminos por ed1tal 
publicado duas vezes em )ornai local. 

§ 7° - As assemblé ias serão presididas por um condômino especialmente aclamado, o qual escolherá, entre os 
presentes. o secrcr<ir~o que ldvrará a ata dos trabalhos em l1vro própr~o. 

Parágrafo ún1co - E defeso ao s(ndico presidir os trabalhos da assemblé1a. 

Art1go 10 - Cada condômino terá direito a tantos votos quantas unidades autonõmas lhe pertencerem, computan
do-se os resultados das votações por maioria de votos, calculados sobre o número dos presentes. 

§ 1? - Suá ex1g1da ma1oria qualificada, ou unanimidade. quando ass1m for exig1do por lei. 

§ 2° - Se uma un1dade autonõma pertencer a vários proprietários, elegerão estes o condOmino que os repre· 
sentem credenciando-o por cscr~to, cuja credenc1al será exibida na assembléia. 

§ 3? - Niio poderão tomar parte nas assembléias os condl:>minos qu& estiverem em atraso no pagamento de 
sua contr1bu1ção ou multas que lhe tenham s1d0 impostas. 

Artigo 11 - E licitO aos condàminos fazerem-se representar. nas assembléias. por procurador com poderes espe
Ciais, condômino ou niio. desde que não se1a o próprio sínd1co ou admm1strador . 

Parágrafo único - Cada mandatáriO não poderá representar mais que do1s condôminos. 

Artigo 12 - A assembléia geral ordmária realizar-se-á na segunda quinzena de março de cada ano e ela será compe-
tente para: 

a) discutir e votar o orçamento para acud1r ~s despesas do ano em curso, f1xando fundos de reserva, se convier; 

b) discutir e votar os relatór~os e as contas dJ admmistração, relativos ao ano findo; 
c) eleger o s(ndico e os membros do conselho consultiVO; 
d) votar as dema1s matérias constantes da ordem do d.a. 

Artigo 13 - As assemblé tas gera1s ordinánas realizar-se-ão em pnme~ra convocação com a presença dos condb
mmos que representam 2/3 ldo1s terços) das un1dades autonõmas que consti tuem o condom;nio, e, em segunda, com qualquer 
número. 

Art1go 14 - As assembléias gera1s extraord1nánas real1zar-se-ão em pnme1ra convocação. com a presença de con
dóminos que representem 2/3 (dois terços) das unidades autonõmas que const itu em o condomíniO, em segunda, com qualquer 
número. 

Parágrafo ún1co - As assembléias gerais extraordinárias serão convocadas pelo síndico ou por condominos que re
presentem no mín1mo 2/3 (dOIS terços ) do condomínio. pelo mesmo processo e nos mesmos prazos exig1dos para a convocação 
das assembléias ordináro~s. obedecendo também, para as suas real1zações, os mesmos "quorum". 

Art1q0 15 Compete às assembléias extraordtnároas. 

a) deliberar sobre a m<Jtcna do 1nteresse geral do condomínio e dos condôminos; 
b) decid1r. em grau de recurso. os assuntos que tenham sido deliberados pelo sínd1co e a elas levados a pedido de condOmino; 

c) aprec1ar as dema1s matérias da ordem do d1a; 
d) exammar os assuntos que lhe seJam propostos, pendentes de justificação. 

Artigo 16 - Nas assembléias gerais, ordinánas ou extraordinánas. os resultados das votações serão computadas por 
ma iona de votos, que serão lançados em ata por todos os presentes assmada, salvo o disposto no parágrafo ún1co deste artigo. 

Parágrafo único - Será exig1da maioria qualificada ou unanimidade nos seguintes casos: 

a) se rá ex1gida a tota lidade de votos dos proprietános das unidades autonômas, para a realização de benfeitorias no condomí
nio consideradas meramente ú te1s; 

b) será ex1g1da maioria que represente, no mínimo. 2/3 (dois terços) dos condominos sobre a não edificação em casos de 10· 

cênd10, ou outro sinistro que importe na destruição total das co1sas de uso comum do condomlnio; 

c) será exigida a totalidade dos votos dos proprietários das unidades autonômas para a realização de benfeitonas meramente 
voluptuánas; 

d) - será ex1g1da a total•dade dos votos dos proprietár.os das unidades autonômas, ainda para del1berar sobre o destino do con
domínio, ou de suas umdades autonõmas. bem como dectd.r sobre a maténa que altere o dire1to dos propr~etár~os das 
un1dades; 



e) - em se t il :nn<Jo d~ J ••; ol'•.• '~J; iil• a deliberação da maioria é válida e obriga a minoria dissidente. 

Artigo 17 As deliberações das assembléias gerais são obrigatórias a todos os condÔminos independente do seu 
comparecimento, ou de seu voto, cumprindo ao síndico executá-las e fazê-las cumpri r. 

Parágrafo único - Nos oito dias que seguirem à assembléia, o administrador afixará as deliberações nele tomadas, 
em lugar vis1'vel da sede do condomínio. onde permanecerão, pelo menos. 10 (dez) dias, além de env1ar c6p1a por carta a todos os 
condôminos. 

Art1go 18 - De toda assembléia será lavrada ata. em livro próprio, aberto, encerrado e rubricado pelo sfndico a qual 
será assinada pelo presidente, pelo secretário e pelos condtlminos presentes, que terão direitos de fazer constor suas declarações de 
votos, quando dissidentes. 

Parágrafo único - As despesas com a assemblé1a geral, serão inscritas a débito do condomÍnio; mas, as relativas à 
assembléia convocad<J para aprec1ação de recursos de condomínio, serão pagas por este, se o recurso for desprovido. 

CAP(TULO 111 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19 A Administração do condomínio caberá a um sfndico. condômino eleito em assembléia geral ordiná-
na. pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito. 

Parágrafo ún1co - Ao síndico compete: 

a) represent:Jr os condóminos em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, e em tudo que se referir aos assuntos de interesse 
do condomínio; 

b) superintender a administração do condomínio; 

c) cumprir e fazer cumprir a lei, a presente convenção e as deliberações das assembléias; 

d) admitir e demitir empregados, bem como fixar a respectiva remuneração de acordo com o orçamento anual aprovado, bem 
como fiscõlizar os trabalhos de cada um; 

e) ordenar reparos urgentes ou adquirir o que seja necessário à segurança ou conservação do condomínio, até o limite mensal 
de 15%, calculado sobre o orçamento mensal do condomfnio. ou com prévia aprovação da assemblé1a, especialmente con
vocada, se exceder desta importância; 

f) executnr fielmente as disposições orçamentárias aprovada pela assembléia; 

g) convocar assembléia geral ordinária na época própna e a extraordinária quando julgar conveniente, ou for requenda funda· 
mentalmente por 2/3 (dois terços) dos condôm~nos; 

h) prestar à assembléia contas de sua gestão, fazendo-a acompanhar da respectiva documentação, e oferecer proposta de orça
mento para o exercício seguinte; 

i) manter a escqturação do livro caixa, devidamente aberto, encerrado e rubricado pelos membros do conselho consultivo; 

j) cobrar, inclusive em juizo, as quotas que em rateio couberem aos condôminos, provenientes de despesas normais ou extra
ordinárias do condomínio, aprovadas pela assembléia. caso não tenham sido solvidas no prazo prev'sto nesta convenção, 
bem come s mull,lS impostas por mfração de dispositivos legais ou desta convenção; 

I) - comunicar à assembléia as cnações que receber; 

m) - procurar dirimir, por meios necessários, divergénc1as entre os condôminos; 

n) entregar ao seu sucessor todos os l1vros, documentos e pertences referentes ao condomínio que estiVerem em seu poder ; 

o) - mov1mcnt., J conta de Fundo de Reserva do Condomínio. 

Arti>J(J 20 
siva responsabilidade. 

O slnd1co poderá delegar suas funções administrativas a terce~ros de sua confiança, mas sob sua exclu-

Arugo 21 O administrador receberá a remuneração mensal que lhe fôr fixada em assembléia geral. 

Art1go 22 Nos seus impedimentos eventuais. o síndico será substitu ído pelo Presidente do Conselho. em caso de 
vaga, a assemblü1 • r~cral elegerá outro, que exercerá seu mandato pelo espaço de tempo restante .. 

Par<Jurafo úniCO - Em caso de destituição, o síndico prestará Imediatamente contas de sua gestão. 

Artigo 23 - O sínd1co não é responsável pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do condomíniO, desde 
que tenha ag1d0 no exercíciO regular de suas atribuições; responderá, porém, pelo excesso de representação e pelos prejuízos a 
que der causa por dolo ou culpa. 

ArtlllO 24 Ao zelador. nomeado pelo síndiCO do condomínio e considerado empregado do condomínio, compete 

a) - manter ~<HVIÇO permanente de portari<J e exercer vigllãncia contínua do condomín1o; 

b) manter crn perfcltilS cond1ções de conservação e asseiO as co1sas de uso comum do condomln1o; 

c) acender e apagar as luzes das partes comuns do condomínio; 

d) guardar as chaves de entrada e das dependências comu ns do condomín1o; 
e) receber cu respondências e encomendas destinadas ao condomíniO ou aos condÔminOS, encaminhando-as ao destinatário; 

fi determin,,r as tarefas e atribuições dos demais empregados do condomínio, e fiscalizar o seu comparecimento e assiduidade 

ao serv1ço; 
g) comun1car ao s1'nd1co. Imediatamente, quaisquer irregulandades hav1das no condomínio ou na sua utilização pelos condô

ml'nos, bem como qualquer circunstância que lhe pareça anormal ; 

h) executar ns instruções do sínd1co; 
1) exercer o pollciomento interno do condomínio. 

Arugo 25 O regulamento interno que regerá a 
poderá ser alterado, quando necessário, pela admmistração, ocorrendo prév1a aprovaçi;o do Conselho ConsultiVO e F1scal. 

CAP(TULO IV 

DO CONSELHO F ISCAL E CONSULTIVO , 
Art1go 26 - Anualmente a assembléia geral ordinária elegerá o Conselho F1scal, composto de três membros efetivos 



e ui'• S~IPiriH~~. ·•ntrc c • con,h)mlnos. os quais exercerão gratuitamente as suas funções. Cabe aos Suplentes exercer automatica· 
rncnte .. 1 sutJr-, 'IIÇfiu t 1us rn•!mbros efetiVOS. 

\ ~:qo .J I Co111pe re ,lO Conselho Fisc<JI: 

a) f i ~ca ll l<ll <~ S .Jt iVId.ICh' • tlo adm1n1•trador, e examinar as suas contas, relatório e comprovantes; 

b) cr. noll'liCiiõ aos CCH~<1Õmmos, por carta registrada ou protocolada, as Irregularidades hav1das na gestão do condomínio; 

c) u ' ~~ ..r 1\<Js do síndico e do admm1strador. bem como sobre a proposta de orçamento para o subseqüente 
exerclcio , 1n fonn<Jndo d assembléi<J geral; 

d ) - 21'-rir . l!nCCJ r <-r c ruhrie>Jr o livro ca1xa. 

llrt1 ,., 2U A .~ss~mblélil geral elegerá o Conselho ConsultiVO, composto de 3 (três) condômmos e indicará o seu 
presJ<lr.ntf), o~ qua1s wrJo mi!ndnto por 2 (dois) <Jnos. 

(',,,,pelt! i!O Conselho Consuluvo : 

o} •lS~~·. sor.•' n ~rl)d lcO ''d ~o lu çiio dos problemas do condomln10; 

fl) OJJIIlrH r r~ ~:,.,.IJf)tuS OCSCjC'fliS COtrC 0 SfndiCO e OS COndÔffiÍOOS; 

c) .f.J; I' r,r,.::r em l"<'tÚiiJ ICI<JtJVa a despesas extraordinánas. 

C A P I.T U L O V 

DO ORÇAMENTO DO CONDOMINIO 

Constituem dcspes<Js comuns do condomínio: 

al ·.., t:'lrl""'"·'ç;io, l!:npezJ. reparações e reconstruções das partes e co1sas comuns do condomíniO; 
h) , -. .ltft·rütt.Ú•}7t..l ad o r. 

~) J' 1 •·.h ,, .. -.. ~ l t•...;nut:.n.,.ao dos partes e co1sas cornuns; 

di o pl .. ' •·: ''• r,, <1 . mstalnções do condomínio e dos empregados; 

e) os imp,;,,us c l iJXJ> QOJfl 111C1dem sobre as partes e co1sas comuns do condomín1o; 

f) - a n·munr<rnç5o elo 7clnclor l! rlemais empregados do condomíniO, bem como as relativas aos encargos de previdência e ass1s· 
• ·nct. ~Jt •l 

I, .(i,d l lll 

,'.rtl•i<J Jl Compete à assembléia f1xar o orçamento das despesas comuns, cabendo aos condÔminos concordarem 
p.Jra o c-us '"o d..,s 1cf., •d 's despesas, <Jté o dia 1 O (dez ) do pnmeiro mês de cada trimestre, realizando-se o rateio na proporção 
d~s r<:sr>cc ti ViJ~ lln irlnd"~ 

1\ru•Jn iL /\s duspes<Js l!X truord1nárias serão rateadas entre os condôminos, dentro de 15 (quinze) dias conwdos 
da <1.111 r!- asscr::l ·~~ <l'· ,, uutorizo u. salvo se, nesta oportunidade. for estabelecido prazo diferente, ou se forem ad1cionadas 
,; c; fl liOt 1s nnnnt11:i do r 1>ndomln10. 

F IC,If<i o il cargo exclu~1vo de cad<1 condOmino as despesas decor!entes de atos por ele praticado, bem 

í'.~r;!<;lafo t'1n1co O d1sposto neste artigo é extens•vo aos prejuízos causados às partes comuns do condomín1o pela 
<)IJõlss.10 do condÕnHnu na execução dos trabalhos ou reparação de bens de sua exclusiva propriedade no condomínio. 

/ln.,;o 34 (J s;ddo remnncscente do orçamento de um exercic10 ~erá incorporado ao exercíCIO seguinte, se outro 
desuno n,:o llw 1or ci.Jdo pela nssemblé1a ordinária. O "déficit" verificado será rateado entre os condôminos e arrecadados no pra· 
zo de I'> (qllinlP.) was rl•:pn1s de a provado pela assembléia, 

;\nllfr:J Jo As co1sas de uso comum serão segurados em companh1a 1dõnea, pelo seu valor real contra mcêndio. ou 
q ua!qun1 01:tro dsco qu e ns possam destruir no todo ou em parte. 

'I 1° Do seguro caberá a cada condômmo a parte relat1va a fração 1deal do terreno das coisas de uso comum. 

!J 2C? ~ liCitO à cada condômino, individualmente. e as expensas própnas, fazer o s~u ro de sua unidade au· 
tonôma. "" ~!'Jlll~r ll!!nfol tnn;Js e melhoramentos por ele Introduzidas na mesma. 

Arll<JO 36 Ocorrido o smistro total, ou que destrua mais de 2/3 (dOIS terços) das co1sas comuns, a assembléia ge-
ral ~e rpuni1 á d,'ntro rle 1 b (qu mze) d1as, a f 1m de eleger com1ssão de 3 (três) condôminos, investidos dos poderes para: 

.;) .. ·c•~Lc1 " 1ndcn1l·l~Jo ( d~posná-la em nome do condomíniO no estabelecimento bancáno designado pela assembléia; 

h) .:flnr conr.nrrl:" ; , por:. reconstruçJo das mesmas ou de suas partes destruídas. comun1cando o resultado à assembléia geral , 
f lo~• o~ d,~' 'llL t tlt:lll,t• titÇfin : 

c) r 1 '1•-·•11 " "~ tr;Jbalhos d" reconstrução até fmal; 
d) '"ntw c.s LOncJõmino:> jUntO .JOS construtores. fornecedores, empre1teJros e repa rtições públicas. 

i'i'd:;.;,I,J ú n1c0 Se il mdenização paga pela companhia seguradora não fõr sufic1ente para atender as despesas , os 
condôminos eunco• t•• iio par" o pagame nto do excesso na proporção de suas unidades salvo se a minoria recusar-se a faze-lo ceden· 
d o à rnut'Jil~ ns :.~!.: .. 'J•rci~CJs , no forma dJ lei. 

Em easo de incêndio parcwl, recolhido o seguro, proceder-sc-ão a reparação ou reconstrução das pa rtes. 

C A P t'T U L 0 VI 

DO FUNDO DE RESERVA 

1>r1 11JU JU O fundo de rnserva do condomlnio será constituído pela cobrança de 10% apíicado sobre as contribuí· 
çõe:; tr1m1:~~r 11s, até illrançar o !1m1 te correspondente ao orçamento de um trimestre . 

:; 1 ü O fundo de reserva se destina a ocorrer despesas extraordinárias. imprevisíveis e urgentes e será utiliza· 
r!, p I< :1.d1<"' rn.le,JliHlent~•ncntc de Jutorização da assembléia, porém com autorização prévia e escnta do Conselho . 

., ; 0 .A. 1mport<in c1<1 referente ao fundo de rescrv<~, com a aprovação da assembléia poderá ser convertida em 
111'11 J' ·, c111p.-.:< 1 .íl' 1111 "'~"''"nr•n to . ou empreendimento. em nome do condomínio c em benef icio da m1ssa condominial . 

1, .,o 'lns cilsos de tra nsferênciaS de propriedode da unidade autonõma, o respectiVO fundo de reserva md1V1· 
du;~l ,,. ... w "''"t' """;"te aos sucessores do condÔm ino independentemente de qualquer outra formalidade ou manifestação 
r1t! vr•r,' , 



C A P t'T U L O Vil 

DAS PENALIDADES 

Art1go 39 - Os condôm1nos em atraso com o pagamento das despesas ou respectivas contnbutções. pagarão os 
turos de 1% ao mês, contados a parttr da data do venctmento, mats a multa de 20%, calculado sobre o déb1to. que será atualiZado 
com a aplicação dos ,·ndtces de correção monetána levantados pelo Conselho Nactonal de Econom1a, podendo, tnclusive, o sind1co 
cobrar o débito judictalmente. através de ação executiva. sujeitando-se. a1nda ao pagamento das custas de processo e honorários de 
advogado. 

Parágrafo único - A multa de 20% e os JUros serão levados a crédito da conta do condominto. em beneficiO da mas· 
sa condommiol. 

Artigo 40 - Além das penas commadas em lc1, fica, a tnda, o condômmo que. transitóna ou eventualmente pcrtur· 
bar o uso das co1sas. ou der causa a despesas, SUJe ttO a multa correspondente até 2 (duas) vezes o salário míntmo local, sempre· 
JU ,·zo di!~ dcma1s conscquênc1as Ctvts, crómtnais de seu ato 

A multa será 1mposta e cobrada pelo sindtco rodcndo, o 1nter~ssado, recorrer;, assembléia geral. 

Em caso algum o sind1co poderá relevar multas 

C A P t'T U L O Vil 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Artigo 41 A presente convenção que su1e1ta todo o ocupante, atnda que eventual, da un1dade autonõma, ou de 
suas partes, seus subrogados e sucessores a titulo stngular ou un1ve rsal. e somcmte poderá ser modtftCilda pelo voto de 2/3 ldo1s 
terços) dos que o forem ao tempo da alteração, sendo que qualquer alteração só poderá ser mtroduz1da depots de a promttente 
ven•'edora alienar ou compromtssar a total idade das untdades autonômas que compõem a 

Artigo 42 Ftca ele1to o fôro da Comarca de São Paulo, Forum João Mendes J untar, para qualquer ação ou exe· 
cução decorrente da aplicação dos dlsposittvos desta convenção 

Art1go 43 - A parttr da data da aprovação desta convenção, f tcam revogadas todas as dtspostções que com ela 
conflttarem. 

Art190 44 Uma cópia desta convocação será aftxada em lugar vtsivel do condomintO, para constante conhectmen· 
to geral e valerá, também. como regulamento Interno. 

"•r1ao 4'i - E ~,uanto não h•n'TI comn•o<n1ssadas ou <.tl1enadas a total1dade das un1dades autonômas que compõem 
a '; a promnente vendedora votará proporCIOnalmente nas Assem· 
blétas Ge, diS de Condômmos pelas un tdades autonomas amda não compromtssadas ou altenadas iJ tercetros. 

A•ttr"1 4Fi - Fn11uanto niio forem comP•Omtssadas ou alienad;,~ a total tdade das un1dades autonômas que compõem 
a . o ·-erá compulsonamente o seu admin1s· 
trador, salvo se renunttar, ocastão em que se apl1cará o OISPO>to na presente convenção para a ele1ção de novo admtnlstrador. 

E par estarem, ass1m, tustos c convenc1onados. assmam a presente, autonzando, desde 1á. o senhor Of1· 
c1al do RC!JIStro de lm6vc1s c Anexos a proceder o competente regtstro. 

REGULAMENTO PARA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO CONDOM(NIO 

Arttgo 1'? 

APROVADO na Assemblé1a Geral Extraord1nár1a realtzada 

no d1a 16/08/80, em atendimento ao 1tem "C" do Edttal 

de Convocação e poderá ser atualizado em decorrência das 

necess1dades do Condomín to 

A~ edtftcações, dentro d.J área abrangtda pelo CondomintO, desttnam·se exclus•v.tmentc r-ara f1ns •estdenctats, sen· 

do vedada a tnstalação de barracas ttpo "CAMPING", "TAAILLERS" e s•mtlares 

As edtf 1caçõcs não podem ter mutS que dOIS pav1m<Jmos, cont<>dos a P""" do n•v•d medto da guta do passe to, 1n· 

clu 1ndo·se como p,Jvlmcnto praus, mezzantnos e stmtlarcs, desde que ~el" obedectdo o pé·dtretto mintmo, ex1gt· 

do pci.J Legtsl.•ç5o SantHirta. c máxtmo de 5,00 metros entre PISOS 

§ 10 _ Nos terrenos em decl•vc, poderão ser uttltzados os desnlvcts vcttftcddos entre o perftl natural do terreno e o nt'vel 

da gutcl, não sendo contados os p1sos ai• •nsendos pura efettu deste arttgo, desde que o 1 '? deles se Sttue aba1xo 

de 1 ,óO rncttos do ntvcl med•o ela 'JU'" n.1 tcst<Jcf,l do lote 

'J 2'-! - Entrr· , l<qe de fórro c a cobertura, serJ permtt •do o <~Ptovett<tmento do espaço para sótão, desde que perfetta· 

mente 1nt\!!J'·'do no pro1eto arqUttetóntCO, com <itcd ele ptso n,io supenor J 1/3 d<J areu de cobertura medtda em 

protc~j,, llutiiOnt.JI 



Ar11go 3~ A taxa màxoma permotoda para construor será ogual ou menor que 80% da área do terreno, e a taxa de ocupação 

máxoma do 'rote, de 50% para a projeção da edifocação proncopal no terreno. e de 10% para a projeção de edículas. 

~ 1° - N;';o serão computados na taxa de ocupação do lote. as edofocações que possuam todo o perometro vazado. ta os co· 

mo churrasqueoras. "decks", carrumanchões e somilares. 

Artogo 5~ 

Artogo 69 

Os recuos d.J edofocação proncopal serão de 

:>.00 metros de frente par~ o logradouro 

5,00 metros de fundos 

- 3,50 metros nas dovosas lateraos 

Quanto as cdoculas 

Estas não poderão, em hipótese alguma, ocupar o recuo de frente; 

Não poderão ter paredes em quaosquer das divosas com extensão maoor que a metade do compromento da dovosa 

ocupada; 

Não poderão ter area superoor a 10% da área do lote, 

- Só poderá ter um pav1mento . 

A ocup.Jção dos recuos lateraos podeo .i ser ut1lozadu para. 

Pérgolus que tenham a arca vazada maior ou 1gual ao dobro da projeção de suas peças e -e~ tas tenham afastamen· 

to entre s1 de pelo menos duas vezes a sua altura. 

Proreçiio de beora1s. balcões c mouvos arqu1tetón1cos. desde que estas prorcções sejam menores ou ogua1s a um 

metro além do corpo de CdlfiCiição pronc1pal. 

Abri!JOS de u<is, luL, Jgua. l1xo e fossas. 

F a expressamente vedada a ocupação dos recuos JUnto aos logradouros para a construção de abrogos para autos 

pergolados c áreas def1n1das no§ 1° do art. 3° deste regulamento. 

Uma das fa1xas de recuo lateral deverá sempre permanecer livre em toda sua extensão, a Iom de permntr a passa· 

! •n de serv1ços de água. luz ou esgõto, quando necessároo ao lote vozonho ou aos rama1s públ1cos. 

As dema1s presCriÇÕes estão suJeitas às posturas v1gentc no Munic ípio, no C6d1go San1tároo, ou outros regulamentos 

lega os 

Os casos omissos de terrenos irregu lares, serão resolv1dos pela Adm1n1stração do CondomíniO. 

Vonhedo. 16 de agosto de 1980 



/ 

INSTRUC~O NORMATIVA NQ 001/91 

DISP6E SOBRE O HOR~RIO DE TRABALHO NO CONDOMiNIO, REGULAMENTA A PRE
SENCA DE ALOJADOS EM OBRA CIVIL E D~ OUTRAS PROVIGªNCIAS. 

Na qualidade de Síndico eleito, o Sr. 
•· o 'J v i d o o C o n se 1 h o C o n s 'l 1 t i v o cl o C o n d o m í n i o , b a i >:a a seguinte 
Instl'uç:~\o Nor-mativa: 

iQ O hor~rio permitido, no Condomínio para execu-
~~o de obras E serviços aos CondBminos ~ fixado~ 

* De segundas ~ sexta-feiras: das 7:00 ~s i7:00 horas. 
*Aos s~bados, para a obra civil: das 7:00 ~s 12:00 horas. E pa

ra serviços em residências de Condôminos das 7:00 as 17:00 ho-
r· as .. 

2 º (; E n t t- é\ da na F' C• r t ""'r i ""'- 2 cio c D n do r,., i" n i Co r cl €• t r- c\ b "'· 1 r'"'· c: C<,- E~- r ci e: IJ. m 
r., -:: .. d C.:O :;_; E r a 1 , ~;.E t- c\ P r;;:· t- rfl i t i d c•. ê•. T.l ê1. r t i r· ci <i•. ~; (, : •':;; (~ h O Ir as; .• 

39 é obr1qatória a saída pela Portaria-2 do Condomínio, de todos os 
trabalhadores, de um modo geral, com excess~o de alojados, caseiros 
E serviçais residentes, no m~ximo, at~ ~s 18:30 horas. 

-".0 "'1- E proibido. terminantemente, o trabalho aos domingos E fEriados. 
salvo casos de emergEncia, a ju{zo da Administraç~o. 

~·- p t" f;._:·:~) E n ç: a ci E :::-;_ p E·~ n C1. ~- U fi"i ct 1 C' .j ::\ d D 

dade de guardiâo dos materiais. 
1· D ::, d E O b ~- C\. 5 • 

F<'<.!' c\ cc-..dc<. obra c: i v i i. nc·-.:a, ;,c. quc'1 i
ferramentas e utensil ios nos cantei-

F :::\f- C\ a:;. D b r- C\ S C j V' i s;, Em C lJ_ t- s:. D ci E C>~ E C IJ. Ç C\ O E q U. E n ã c, c··:;:. t E:·._! ê~ m ;::: ~:, r- é\ 1 i ::C~
das. os atuais alojados poderâo ser mantidos nos c~nteiros ~E ob;-as. 
até a conclus~o das mesmas. 

69 Toda E gualquer impl ic:~ncia de alojados, em "Boletins de Ocorr~n
c ia E1aborados pela Segurança do Condom{nio, ou de CondBminos. ave
r- i 9 1.J ?. ,j 2. -;:,_ E: f E t i V a r- E :;:. p O n S a b i 1 i C êl. d E· (j E C IJ 1 P ?. r i n C i d i r~ á n ct C 2, 5 5 c\ C: s; O G C• 

;-espcct 1vo crach~ de autorizaçSo, e sua ~ubst ituiçSo por parte do 

7 Q E~: o b ,- i 9 a t ó r- i c c ·:;:. t E n t a t- n o t Ó r- a ~< o c , .. <:1. c: h i~. C: ,:::_· ~~- u ~- D ~p i :-:·: C\ ç f.~ D o E: P E· r·- í, i Ci~ -

n&ncia no gmbito da irca Condominial. sempre que o trabalhador c;r
cu·i:;:-..1- n<'<s ruas do Condowínio. A segui-Z-<.nc;:a fi·~ca1 iz<: .... r-2, ES\.2, i1Dt-n,z, ,-E"··-

;-;-, C> 'v' C I") d O os EVEntuais transgressores, para averiguaç~Es, j~nto ~De-

Vinhedo, 07 de Janeiro de 1991. 

S{ndico 



n~STRUÇAO NORMATIVA NQ 02/91 

. Considerando quE: 

-O artigo 2Q do cap{tulo I da Convenç~o do Condomínio, diz textual
mEntE: "Sio partes de uso comum de todos os condôminos: as ruas. os 
sistemas de recreio E tudo o mais que:, pe:la natureza ou dest inaçgo 
sirva ao uso dos cond8minos; 

O artigo 5Q do mesmo cap{tulo I, {tem b) da ConvPnç~o do Condomí
nio, diz textualmente: "Sio dirEitos dos cand6minos~ -usar e gozar 
das partes comuns do Condom{nio desde que nio impeçam idintico uso e 
sozo por parte dos demais condGminos". 

O item 19 das "Diretrizes para o Plano Paisag{st ico· adotado pelo 
C: c.l n cí o rn in i o e:· p e 1 o ó ,, ;:_:;~~o E'=' p e c i f i c: o do E;.: e.· c u t i v o 
;...; ;.;. ;l i c i p Z"\ 1 r d i ;: t E ;-; t !j a 1 m c::· n t E ~ • s (:T á !J 5 ê< ;:j () o c ,,. i t É r· i o ,j e:· r ;_::.. d o\~ §(C< T ci (~ 
2re2s verdes, ou seja, os cond8minos interessados em participar da 
ir:,pl;::;.nt:c<.ç:âo do pais;:..gismo de pequenas ou grandes Bxeas verdes, pode:·-
r~o fazê-lo seguindo um projeto pr~-est~belecido e 'cuidando' das 
mesmas sem, entretanto, cerce~-las ao uso dos d~mais cond6minos· ~ 

Considerando ainda que: 

A fiscal izaçgo conjunta da Diretoria de Ecologia e Meio Ambiente 
~P nGsso Condom{nio e da D.O.V. - Depart3mento de Obras e Via~go da 
::rr:.·{;;iit·j~-<:1. i'iiniciF<:\1 de VinhE~clo, te:m cor-::,t:::•t<'tdo CJijE \'<i.r-i<:•:: ·é.1·o.:-:<:•.::. li-

de domínio p~bl ico do Condom(nio~ apresentam invasgo total ou 
parcial de cond6minos que utilizam-na pa~a final ;dacies recreativas, 
orodutivas de vegetais ou simplesmente como área anexa a sua pro
:-~·• iE:-d<:•de:-, a a.tua1 ~~ldmin ist.-;:;.ç_âo, c!ent!--o do-:::. pr·- ínc ip ios de just iç:<:\, 
ordem jurídica e isonomia, pretende regularizar a situaçgo da dispo
·::. i ç:~·~o ú?.~- árEe·.~ ..... /t:·r·clE:s; 

í I D :;. t t::· r f:"! D S -:; E 9 IJ i n t E S ; 

i Todos os condBminos propriet~t ;os de uGidades autBnomas do Con-
cl om ;' n i o que. de alguma fo~ma, estejam CJCUt-•"C<.ndOF 

sob qualquer finalidade, ~reas pertencentes ao sistema de 
·:::. Í :::. t E· rn ::·~. d E~ t !- {:{. t é\ m E !'! t O C.l 1_:_ 'v' i E· ) Cr. :·. ~- C\ n i t: ~- r- i ~\ :: :-
Administra~âo -Diretoria de Ecologia e Meio 
ximo de 30Ctrinta) dia~ contados d2sta data, 
o c 11p z-~.ç: i'\ o 

devEr&o apresentar-se ~ 
Ambiente, no ~razo m~
P :::'.1- C). t- E9 U 1 ?.t- i Z?.Ç ~-~o Cl d 

oportunidade tomar~o 
c i f n c i ::\ d <:\ ~· • D i r-- E t ~- i :: E:··::. p <?.X <:1. o F' 1 cHI C+ P <:·, i :..~ ê<. 9 i" s t i c C· • <:i. cl o t a ci o p E 1 o C o n -
dom(nio .. 
Transcorrido tal prazo, a falta de rcsu1ariza~5o da ocupaçfo indevi
da imp] icar~ no n~o reconhecimento da mesma, pelas administra~~es do 
C C• n d o m í n i o c d o E;.: e c u t i v o M u n i c i p a 1 • C o r, s e q u E n t E' m c n t E , ~. f i <::. c C?. 1 i z <?, -

çgo promoverá a retirada de todos os imp1emcntos, equipamentos e 
obras aparentes, eventualmente contidas na ~rea p0bl ica. 



2 Todos os interessadosr a partir da data da presente Instruçio 
No,~mat iva, quE:- pre.-tendam a ocup<:<G:~c· de.- árEas ve:TdEs; como siste:ma dE.' 
recreio, sistema de tratamento e vielas sanitárias para fins de es
porte, produç5o hort i-frutífera ou lazer em geral. deveria apresen
tar ~Diretoria de Ecologia e Meio Ambiente da Administra~io Condo
minial, um requerimento especificando a local iza~io de. área preten
dida para a ocupaçio e sua finalidade. 
No caso de o interesse ocupacional ser conjunto de vários condSmi
nos, o requerimento deverá citá-los especificamente. 

~ Tanto para os casos de regularizaçio de atuais ocupaç~es de: 
areas p~blicas, quanto para os concedidos futuramente, a Diretoria 
oe Ecologia E Meio Ambiente deverá registrar. em 1 ivro espec{fico, 
as concEss~Es discriminando: a identif1ca~~o dos cond8minos :nteres
s <:•. d C.\ s ' "' 1 o c (:'\ 1 i ~"': <:'\ ç: ã o d <:\ s ~~r e c\ s o c '-' p 1:1. d <:\ ::; ;. o (::d:) J E t 1 v o e f 1 n c-•. 1 i d a rJ e: 
pretendida e o prazo pr~-fixad~ ~ ucupaçao" 

0- As concessoes deverâo ter, previamente, a anuenc1a do sr. Sindi-
c o c m e;.; e r· c: Í c i o e ~-e r ã o c o n •: =:· d i d as se i"!l p r· e ç:; t Í t IJ J. o p r· E c ~.Ir i C· , 

~·:. •:J ~:.e:~ tJ c F.t. n c E' 1 a rú é· t1 t: o , n o c ~-.. s o d E: IJ. t i 1 i :-:~"I. ç: ~~C) p e:· l o r.~l (J ci E· j·- F :i b "l : t.:: () GU. 

Concic,r.linial .. 

5- As concess~es de ocupaç~o precar;a das areas pJbl icas e>:istentes 
no Condom{nio terio um prazo m~ximo inicial de fixaçio7 podendo ser 
renovado, a critirio do Sr. S{ndico. 

6 A execuçao de benfeitorias·ou obras aparentes Cexclu{das as 
construç~es de alvenaria de qualquer espécie) como acesso, ~echo com 

I . . h ·?.·.eJe 'v'1\:a,.camtn JOS 

:!·:.-::!-ilE ?.s E:·>~!StÉ~ncici.=:- ()C) F'~~-.-·io r·::i.i·:::.Ç·.s;r'stic:c) ::":-\(ÍC)té"'.ÔO pe:-1o C'·-:Jf'!dcrn{:·:ic· ~-
que, em copia, será anexado ao ato de concess~o. Independentemente 
das benfeitorias, os concessionários obrigam-se~ PErfeita observgn
cia do (tem ·c· do referido Plano quanto ao tratamento paisag(stico 
e:· n v o 1 \/ -=: n d C) c o n ;.. I • o 1 e:· d E.' E· r c:; s ~~ o e ~~ s ·=· CH'" E' cu·n 2 n t o ,. p r ~::::- ·:;. e r v R ç: f\ o d E:· a rf1 b i +2 n -

l~r ordenamento da paisagem, plantio de ~rvores frut (fe~s ou or~a
~Pntais E sua local izaç~o fac2 ao sistema viirio do Condom(nio. 

7 -A fiscal izaç~o e operacionalidade desta Instruç~o Normativa es
taria cargo da Diretoria de Ecologia e Me:-io Ambiente, em conso~ncia 
com a Diretoria de Segurança E a Administraç~o Condominial. 

i99:'i. 

·' 

---

S(nciico 

PUBLICADA EM 06 DE MAIO DE 1991. 



" 98 
188f EXPECTATIVAS DO CONDOMINO 

9e (116 AMOSTRAS) 
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4e 

38+ 26 
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1e 
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I 
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AMBIENTE AMBIENTE PARQUE CIDADE CONTATO 
URBANO RURAL JARDIM NATUREZA 

PREFERENCIA 
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EXP1~~41f T IV AS DO CO N DOM I NO 

13.47:1. 

16.36% 

58.78% 

24.35:1. 
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EXPECTATIVAS DO CONDOMIMO 
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c, o 

50 -·-

'16 -
ENTREVISTADOS 

30-1-
21 
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35 
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EXPECTnTIVnS DO CONDOMINO 

SfJ 

20 

D E 

-i r} 
.l.J 

F 

29 

ZB 

1U 

G 11 I J 

ATIUIDADES ESPORTIVAS EXTERNAS 

LEGENDA 
68 A=HATACAO 

B=REMO 
C=FUTEBOL 
D=FUT.SALAO 
E=TENIS 
F=BOCHA 
G=MALHA 
H=BASQUETE 
I=VOLEI 
J=CICLISMO 
l<=COOPER 
L=CAMINHADA 
M=Sl<ATE 

]{ L M 
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Anexo 2: mapa do condomínio. 
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!XO 3: planta da ''área 3". 
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~xo 4: dados administrativos sobre o condomínio. 

Númerodelotes: IX17. 

Número de quadras: 10 L. 

Lotes construídos: X24. 

Lotes vagos: 993. 

Ocupa~ão: 

-fixa: 30 I (36,53% dos lotes ocupados). 

- flutuante: 523 (63,47% dos lotes ocupados). 

Número de piscinas: 5M. 

Valor do condomínio pago por lote: R$ 49,45. 

Área das ruas e vielas: 558.066,72 metros quadrados. 

Área dos sistemas de recreio: 424.391,00 metros quadrados. 

Área dos lagos: 2ó.l40,00 metros quadrados. 

Área dos 1817 lotes: 1.629.114,23 metros quadrados. 

Área total: 2.792.712,00 metros quadrados. 
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